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o (A) limo. (a) Sr. (a)

Secretário (a) de Finanças SÃO MAMEDE/PB

Senhor Secretário (a),

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos Serviços de Assessorla Jurídica ao Município de SÃO MAMEDE/PB.

PROPONENTE; PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA Nos temiOS

da solicitação efetuada, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01 Contratação de pessoa Jurídica, para acompanhamento da
gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal
de Contas da Paraíba e Tribunal de Contas da União, com o

assessoramento jurídico através de emissão de pareceres e
orientações preventivas e ainda elaboração de consultas,
denúncias, representações, defesas e recursos junto às Cortes
de Contas em processos de .Acompanhamento de Gestão.
Tomada de Contas. Prestação de Contas Anual. Inspeção
Especial de Acompanhamento de Gestão, de Contas, de
Convênios, de Gestão de Pessoal, de Licitações e Contratos,
de Obras e de Transparência de Gestão.

Serv. 10 4.500,00 45.000,00

TOTAL Gl5RAL R$ 40.000,00

Esta proposta de preços tem o seu valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Condições de pagamentos; Mensal.

Prazo de inicio dos serviços: Imediato.

Validade desta proposta de preços: 60 dias.

Anexos: Contrato Social. Currícuium Vitae e Carteira OAB (Paulo ítalo de Oliveira Vilar); Certidões de

Regularidade perante as Fazendas (Federal. Estadual e Municipal). INSS. FGTS. CNDT.

Atenciosamente

/Paulo ítalo
/  Advog

Oliveira Vilar

OAB/PB 14.233
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER jurídico

Processo administrativo 00027/2024

Inexigibilidade 0004/2024.
Objeto: Prestação de serviços de assessoria jurídica para acompanhamento da
gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao tribunal de contas da Paraíba e
tribunal de contas da União com o assessoramento jurídico através de emissão de
pareceres e orientações preventivas e ainda elaboração de consultas denúncias
representações defesas e recursos junto as cortes de contas em processos de
acompanhamento de gestão tomada de contas prestação de conta anual inspeção
especial de acompanhamento de gestão de contas de convênios correspondentes
aos interesses da Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

Ementa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS, jurídico. NOTÓRIO SABER.
PARECER n.

00001 /2023/ CNLCA/CGU/AGU.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
JUSTIFICATIVA. AUTORIZAÇÃO. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA. ARTIGO 74, III. "b" "c" DA
LEI N" 14.133/2021. PARECER FAVORÃVEL.

1 - CONSULTA

1. Trata-se na espécie de processo administrativo, mediante as informações

acima mendoandas, que visa à contratação direta, por inexigibildiade, de

assesssoiria técnica, com fulcro no artigo 74, inciso III "b" e "c", da Lei n°

14.133/2021.

2. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre

outros: (i) Documento de formalização da demanda; (ii) autorização (üi)

demonstração da dotação orçamentaria; (iv) protocolo; (v) autuação; (vi) minuta

de termo contratai.

3. No caso em análise, vem a diretora admninistrativa requerer a contratação

em tela, acostando justificativa, nos termos acima expostos, motivo pelo qual

aportam os autos para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53

da Lei n" 14.133/2021.

4. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

1630^
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a  ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

2. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam

ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no

inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

6. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a

regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação

(art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

7. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos

de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública, zn uerbis:

Art. 74. Ê inexigível a licitação quando inviável a
competição, em espacial nos casosde:
(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória e^ecialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: (grifei)

8. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais

objetivos e precisos os requisitos necessários à comprovação desta

hipótese de inexigibilidade, uma vez que modificou significantavimante

na descrição de singularidade, deste tipo de contratação direta, em

comparação com a anterior redação, encontrada na Lei n° 8.666/1993.

9. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74,

III, da Lei n° 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo,

"...notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento..»".
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

10. Já a Lei n° 14.039/20 optou por considerar singular qualquer

serviço profissional de advogado e contador. Assim o fez, acrescentando o

art. 3°-A na Lei n° 8.906/94 e os §§1° e 2° no art. 25 do Decreto-Lei n°

9.295/46:

"Art. 1°. A Lei n° 8.906, de 04 de juüio de 1994 (Estatuto da
OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3®A: Art. 3°-
A. Os serviços iM-ofissionais de advogado são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua
notória especialização, nos termos da lei.Parágrafo único.
Considera-se notória especiaÜzaçào o profissional ou a
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato. Art. 2°. O art. 25 do Decreto-Lei n® 9.295,
de 27 de maio de 1946, passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§1® e 2®: Art. 25 (...) §1® Os serviços profissionais
de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares,
quando comprovada sua notória especialização, nos termos
da lei. §2® Considera-se notória especialização o profissional
ou a sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato."

11. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de
Marça) Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratações
Administrativas. São Paulo, Thomson Reuters Brasil, 2. ed., 2023, p.
1011.):

12. De acordo com Jacoby Fernandes {Contratação Direta sem Licitação

na Nova de Lei de Licitações: Lei n° 14.133/2021. Belo Horizonte: Fórum,
2021, pg. 134], "o legislador pretendeu resolver polêmicas que proliferaram

no âmbito do Ministério Público, do Poder Judiciário e dos Tribunais de

Contas, tomando tempo, consumindo recursos e gerando instabilidade

jurídica".

13. Na disciplina da nova lei de licitações, conforme lição de Luciano

Ferraz, (a contratação de notórios especializados pela Administração Pública
na lei n^ 14.133/21. In Aspectos polêmicos sobre a nova Lei de Licitaçõ

Contratos Administrativos: Lei n° 14.133/2021 / coordenado por

Harger. Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 242.) o legislador recon
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

inviabilidade de abertura de certame competitivo com base nas

características personalíssimas (notória especialização) da empresa ou

profissional a ser contratado. Portanto, o legislador já efetuou o juízo de

ponderação a respeito da prevalência entre isonomia (abertura de processo
licitatório] e eficiência (contratação direta de profissional de notória
especialização).

14. Ê justamente porque o profissional é diferenciado, possui capacidade
técnica superior e comprovada para a execução do objeto, que se justifica a
sua contratação direta, por inexigibilidade de licitação. Na hipótese, o

legislador considera que a capacitação extraordinária do profissional, que
ultrapassa o conhecimento médio dos profissionais de sua área, é razão

suficiente para justificar a sua contratação direta. Ê o que está
expressamente disposto no art. 74, § 3°, da Lei n° 14.133/21, que
considera de notória especialização o profissional "cujo conceito no campo
de sua especialidade [...] permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado ã plena satisfação do objeto do contrato."

15. Na hipótese, deverá o administrador demonstrar que a abertura de

certame licitatório importará em inaceitável prejuízo ao interesse público,
conforme Lição de Ronny Charles Lopes de Torres, membro desta Câmara

Nacional de Licitações e Contratos da Advocacia-Geral da União:

"Sob esse prisma, a inexigibilidade se confunde com a
verificação de existência do pressuposto jurídico da licitação
(exigência de que a licitação seja apta a satisfazer o interesse
da Administração - que difere de interesse do administrador -
enquanto indivíduo). Assim, competição inviável não seria
apenas aquela em que é impossível haver disputa, mas sim
aquela em que a disputa ofereça obstáculos ao interesse
público, tomando sua realização inútil ou prejudicial, pelo
confronto e contradição com aquilo que a justifica (o interesse
público)."

16. Desse modo, a comprovação da singularidade do serviço, sob a égide

da Lei n° 14.133/21, não é mais exigível. Em seu lugar, imputa-se ao

gestor público o dever de motivar sua decisão na comprovação da

confiança que tem no prestador de serviço por ela escolhido, medida que

também encontra fundamento na Lei de Introdução às normas do Direito

brasileiro, cujo art. 20 estabelece:

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicia]
não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sg
que sejam consideradas as conseqüências práticas da
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessida<
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA JURÍDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS

adequação da medida imposta ou da invalidação de ato,
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive
em face das possíveis alternativas.''

17. Entretanto, não se pode tampouco chegar à conclusão de que

serviços técnicos profissionais especializados serão sempre contratados por

inexigibilidade de licitação desde que realizada a contratação com

profissional de notória especialização.

18. Deve-se ressalvar que, ainda que a Lei n° 14.133/21 não exija

comprovação de singularidade do objeto, não basta demonstrar que os
serviços sejam técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual e que o profissional ou empresa a serem contratados possuam
notória especialização (requisitos próprios do III do art. 74). Além dos

requisitos próprios de cada hipótese de inexigibilidade admitida nos
diversos incisos do art. 74, há que se comprovar sempre o cumprimento do
requisito geral que permite a contratação direta por inexigibilidade de

licitação, qual seja, a inviabilidade de competição. Assim está previsto no

caput do art. 74: é inexigível a licitação quando inviável a competição.

19. Portanto, somente se admite a contratação direta por inexigibilidade de
licitação prevista no inciso EU do art. 74 da Lei n" 14.133/21 quando devidamente

justificado pelo órgão licitante que a realização da licitação será inadequada para
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

20. Rememora-se que a Lei n° 14.133/21 elenca diversos princípios que

devem ser observados em sua aplicação, notadamente os princípios da

impessoalidade, da moralidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa e da motivação. Constata-se, dessa forma, que a

escolha do notório especialista não ficará adstrita ao arbítrio do gestor

público. A motivação para sua escolha será indispensável e, para tanto, a
confiança depositada no prestador de serviço toma-se de extrema
relevância.

21. Note-se que a regra a ser aplicada ao caso de inexigibilidade de

licitação fundada no art. 74, inciso III, da Lei n° 14.133/21 aplica-se a

todos os serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual listados nas alíneas "a" a "h" daquele inciso.

22. Não há espaço hermenêutico para estabelecer, por exemplo, regras

diversas para contratação de um curso destinado ao treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal e para contratação de advogado ou escritóri
de advocacia, de notaria especialização. Dessa feita, se não são cobradas
regras objetivas para a definição da singularidade de um serviço presta^
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ESTADO DA PARAÍBA T**
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

por um advogado, também não há como se defender a exigência de

critérios objetivos para escolha do serviço a ser prestado por qualquer
outro daqueles listados nas alíneas do inciso III do art. 74 da nova lei geral
de licitações e contratos.

23. Em todos os casos listados no dispositivo, somente a Administração,

na pessoa do agente administrativo responsável pela contratação, pode

dizer que aquele serviço é adequado, capaz de atender ao interesse público,

na medida em que deposita no prestador de serviço nível de confiança

superior aos demais prestadores de serviço. Para tanto, faz-se

indispensável comprovar, no bojo do processo de contratação direta, a

notória especialização do profissional ou empresa. A definição de notória

especialização é dada pelo art. 6°, XIX, da lei, nos seguintes termos:

"XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de
empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permite
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato;"

24. A lei, como se vê, não traz uma forma estanque de se comprovar a

notória especialização, especialmente por prever a possibilidade de sua

comprovação por "outros requisitos relacionados com suas atividades". O

que se toma indispensável, pois, é que esse reconhecimento parta do

campo, da área de atuação, do circulo profissional do prestador de serviço.

Se outros profissionais do campo de sua especialidade atestam sua notória

especialização e a Administração traz aos autos provas robustas nesse

sentido, demonstrando, em adição, que deposita especial confiança nesse

prestador de serviço, o requisito da notória especialização resta cumprido.

25. Para sustento juridico e técnico, temos parecer da Advocacia Geral

da União aliando da antiga idéia de singularidade, vejamos:

PARECER n. OOOOl/2023/CNLCA/CGU/AGU

CONCLUSÃO

54. ante o e?q>osto, em resposta ao questiona&entoo^
formulado, propomos o presente parecer, com as respectivas
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ESTADO DA PAIIAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

conclusões:

a) para a contratação por inexigíbilidade de licitação dos
serviços técnicos especializados listados no art. 74, iii, da lei
n° 14.133, de 2021, deve a administração comprovar {i)
tratar-se de serviço de natureza predominantemente
intelectual, (ii) realizado por profissionais ou empresas de
notória especialização; e que (iii) a realização da Hcitaçào será
inadequada para obtenção da proposta mais vantajosa para a
administração, b) a comprovação da notória especialização
do profissional ou da empresa não decorre de um juízo
subjetivo do administrador público, mas do
reconhecimento do profissional ou da empresa, dentro do
campo em que atua, como apto a prestar, com excelência, o
serviço pretendido, c) a notoriedade, de acordo com a lei n®
14.133, de 2021, pode ser comprovada de diversas maneiras,
como, por exemplo, desempenho anterior de serviço idêntico
ou similar ao almejado pela administração, publicações em
periódicos deelevada qualificação acadêmica, reconhecimento
do alto nível da eqmpe técnica que presta o serviço, d) além da
notória especialização, deve a administração demonstrar que
os preços são adequados à realidade do mercado s^undo os
critérios de pesquisa de preços determinados pela l^slação.
e) ao administrador público cabe o dever de motivar sua
decisão na comprovação da confiança que tem no prestador
de serviço por ela escolhido, f) em relação ao ponto principal,
acerca da não previsão da comprovação da natureza singular
do serviço a ser prestado pela empresa ou profissional de
notória especialização, pelas razões elencadas neste parecer,
manifestamo-nos pela desnecessidade de sua comprovação
para a contratação por inexigibilidade de licitação, desde que
o administrador adote as cautelas elencadas nas letras "a" a

"e" deste item 54 do parecer, de forma que a motivação de
seus atos conste expressamente nos autos do procedimento
administrativo, (grifei)

26. Quanto a comprovação do preço, sutenta pode ser sustentada a

regra da Instrução Normativa n° 65, de 27 de julho de 2021, da Secretaria

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da

Economia:

Art. 7° Nas contratações diretas por lTi«>Tft|rthilÍdade ou por
dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5®.

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na
forma estabelecida no art. 5®, a justificativa de preços será
dada com base em valores de contratações de objetos

idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio
da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, púbHcos ou privados, no período de até 1 (um
ano anterior à data da contratação pela Administração,
por outro meio idôneo.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

iRub:

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de
preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo
apresentar especificações técnicas que demonstrem
similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® Fica vedada a contratação direta por inexigibilidâde caso
a justificativa de preços demonstre a possibilidade de
competição.

§ 4® Na hipótese de dispensa de licitação com base nos
incisos I e II do art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de
2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser
realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa.

§ 5® O procedimento do § 4® será realizado por meio de
soUcitação formal decotações a fornecedores, (grifei).

27. Assim, OS documentos juntados ao início deste caderno demonstra

que os preços estão de acordo com os praticados no mercado, indo ao

encontro do que dispõeo §1'' do art. 7® colacionado supra.

28. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese

do art. 74, III, "b" e "c" da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos

documentos comprobatóríos, cabe pontuar as demais providências que

devem ser adotadas pela Administração Pública.

29. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidâde e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreraide
os casos de inexigibilidâde e de dispensa de licitação,
deverá ser instmido com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

tP

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos; \

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido;,
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação equalificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial.

30. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,

projeto básico ou projeto executivo".

31. O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é

ofíciaBzar a demanda, o que, s.mj., pode ser equiparado a antiga

elaboração do oficio de solicitação. Nesse ponto, cabe ao setor requísitante

formalizar a necessidade em torno da contratação, indicando a justificativa

pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a data

limite para o atendimento da necessidade.

3. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

E DEMAIS REQUISITOS LEGAIS

32. Referente à pessoa física ou jurídica, a ser contratada, deve a

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei.

33. A verificação quanto á possibilidade jurídica de se contratar

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos

de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos

de contratação direta, a Lei n® 14.133/2021 assim dispõe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibílidade e de dispensada Hcitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

'•••' ,
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos

de habilitação e giialtfírat^^ào míntmanpressária:(grifei)

34. O art. 62 da Lei n° 14,133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de
habilitação:

Art. 52. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de informações e documentos necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objetoda licitação, divkiindo-se em:

I - jurídica;

35. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica

deve ser limitada à comprovação de existência iiirídica da pessoa e,

quando for o caso, de autorização para o exercício da atividade que se

pretende dela contratar.

36. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n°

14,133/2021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão

aferídas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I  - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual

e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

lil - a r^ularidíide perante a Fazenda federal, estadual

e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à S^uridade Social e ao^
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V  - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

VI - O cumprimento do di^osto no inciso XXXIII do art. 7®
da Constituição Federal.

37. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver

maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por

participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram

previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se

juntados ao processo em questão.

38. Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar, também,

para o requisito negativo que consta no art. 12 da Lei n° 8.429/1992 (Lei

de Improbidade Administrativa):

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do
dano patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns e
de responsabilidade, civis e administrativas previstas na
legislação específica, está o responsável pelo ato de
improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a
gravidade do fato:

I  - na hipótese do art. 9° desta Lei, perda dos bens ou
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio,perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos,
pagamento de multa civil equivalente ao valor do acréscimo
patrimonial e proibição de contratar com o poder público
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios,

direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
iarídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não
superior a 14 (catorze) anos;

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer
esta circunstância, perda da fiinção pública, suspensão dos
direitos políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil
equivalente ao valor do dano e proibição de contratar com o
poder publico ou de receber benefícios ou incentivos físcais

ou crediticios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual sela socio

majoritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos;

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa
civil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração
percebida pelo agente e proibição de contratar com o poder
público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
crediticios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédi'
de pessoa jurídica da onal seja sócio majoritário, pelo
prazo não superior a 4 (quatro) anos; (grifei)
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39. Sob tal influxo, deve ser complementada a documentação com a

juntada da certidão do Conselho Nacional de Justiça - CNJ dando

conta quanto à ausência de condenações por probidade

administrativa da pretensa pessoa contratada, conforme determina o art.

12 da Lei n° 8.429/1992.

40. Ao fínal, ainda, deve ser apresentada a autorização da

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por

inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e

mantida á disposição do público em sitio eletrônico oficial (art. 72, VIII

e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21),

41. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo

único).

4, DA CONCLUSÃO:

42. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela

Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser

contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que

rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da

licitação pretendida, com fulcro no artigo 74. inciso 111 **b** e **c", da

Lein° 14.133/2021.

43. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais

do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos

econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da dqcisão

adotada.
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Ê o parecer, considerando as ressalvas superiores.

São Mamede - PB, 23 de fevereiro de 2024.

lENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Assessoria Jurídica
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBIQDADE DE UCUAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DEMANDA
Secretária de Administração.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art.
74, inciso III, da Lei Federal n® 14.133/21, objetivando: Prestação de serviços de
assessoria jurídica para acompanhamento da gestão municipal e de todos os seus
órgãos junto ao tribunal de contas da Paraíba e tribunal de contas da União com o
assessoramento jurídico através de emissão de pareceres e orientações
preventivas e ainda elaboração de consultas denúncias representações defesas e
recursos junto as cortes de contas em processos de acompanhamento de gestão
tomada de contas prestação de conta anual inspeção especial de
acompanhamento de gestão de contas de convênios correspondentes aos
interesses da Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1^ de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à
Comissão de Contratação deste órgão, parada formalização do referido processo de
contratação direta por Inexigibilidade de ücit

São Mamede - PB, 16 de Fevereiro de 202

UMBERTO JEFFE

Prefeito Con

E MORAIS UMA

clonal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Prestação de serviços de assessoría jurídica para
acompanhamento da gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao tribunal de contas
da Paraíba e tribunal de contas da União com o assessoramento jurídico através de emissão
de pareceres e orientações preventivas e ainda elaboração de consultas denúncias
representações defesas e recursos junto as cortes de contas em processos de
acompanhamento de gestão tomada de contas prestação de conta anual inspeção especial de
acompanhamento de gestão de contas de convênios correspondentes aos interesses da
Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros
de aferição do melhor preço através de consulta ao portal do Tribunal de Contas do Estado da
Paraíba, conforme consta em anexo,
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta; Fevereiro de 2024.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÀRIO P. TOTAL
1  Prestação de serviços de assessoria

jurídica para acompanhamento da gestão
municipal e de todos os seus órgãos junto
ao tribunal de contas da Paraíba e tribunal

de contas da União com o assessoramento

jurídico através de emissão de pareceres e
orientações preventivas e ainda
elaboração de consultas denúncias R$:4.500 R$:45.000
representações defesas e recursos junto
as cortes de contas em processos de
acompanhamento de gestão tomada de
contas prestação de conta anual inspeção
especial de acompanhamento de gestão
de contas de convênios correspondentes
aos interesses da Prefeitura municipal de
São Mamede-PB.

Total R$: 45.000

3.0.DO VALOR

3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$: 45.000.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do
Pedido de Compra:

Inicio: imediato

4.2.A vigência da presente contratação serã determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPQA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adímplemento de cada parcela.

São Mamede - PB, 15 de Fevereiro de 2024.

Natalía de Araújo Nascimento Costa
Secretária de Administração

Nstá/Íí de Afdújo Nwbimto Costa
SecreUrU Municipal de Adawustraçâo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

ASSUNTO: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
procedimento de Inexigíbilidade de Licitação, nos termos do Art. 74. inciso III, da Lei
Federal n® 14.133/21, destinado a: Prestação de serviços de assessoría jurídica para
acompanhamento da gestão municipal e de todos os seus órgãos iunto ao tribunal

de contas da Paraíba e tribunal de contas da União com o assessoramento iurídico

através de emissão de pareceres e orientações preventivas e ainda elaboração de

consultas denúncias representações defesas e recursos iunto as cortes de contas

em processos de acompanhamento de gestão tomada de contas prestação de conta

anual inspeção especial de acompanhamento de gestão de contas de convênios

correspondentes aos interesses da Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

A necessidade da contratação da empresa especializada, vem viabilizar o
acompanhamento da gestão e desempenho dos trabalhos cotidianos,
assessoramento junto aos tribunais judiciais e Tribunais de Contas Estadual e da
União. Não será possível a realização do processo licitatório em outra modalidade,
para a contratação de serviços especializados na área de Assessoria Jurídica, mas
sim o processo de inexigibilidade, visto ser inviável a realização do primeiro
procedimento, por ser um serviço de responsabilidade e confiabilidade que exige do
contratado uma notória especialização na área de serviços de Procuradoria Jurídica,
como também a restrição de profissionais experientes em direito administrativo em
nossa região, admitindo que em tal contrato, face a necessidade de se estabelecer
um mandato e tendo este por fundamento a confiança, este elemento por ser
impossível de competição inviabilizar a realização de licitação.

Pautado na notoriedade e pelo vasto conhecimento venho indicar a
possibilidade de ser contratado o escritório PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, cadastrada no CNPJ rf
26.805.761/0001-04, com escritório na Av. Coremas, 515, Centro, sala A, CEP
58.013-430, na Cidade de João Pessoa - PB.

São Mamede - PB, 15 de Fevereiro de 2024.

Natalia d mento Costa

Secretaria de Administração,,.
fWàlIi deAf»^
SKreliria Municipal de
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DETALHAMENTO DO EMPENHO

Prefeitura Municipal de

Teixeira -2023

do Empenho: 0006449

Data Empenho: 31/08/2023

Unidade Orçamentária: Secretaria De Rnancas

Função: Administração

Valor Empenho: R$ 5.000,

Sub-Função: Administração Financeira

Programa de Governo; Plantando Cidadania - Política De Planejamento

Ação de Governo: Manutenção Das Atividades Administrativas Da Secretaria De Finanças -

Especificação da Despesa: Serviços de Consultoria

Nome:
Paulo Ítalo De Oliveira Vilar Soe Ind De

Advocacia
CPF/CNPJ; 26805761000104

Histórico* empenha para atender ao pagamento na prestacao de serviços jurídicos e
consultoria deste município junto a sec de finanças.

N** da Licitação: 000042022 Modalidade: Inexigível

N" Data Corvta Cheque Pagamento {R$j Retenção (R$)

0000001 12/09/2023 0000000042242 000000 5.000.00 0.00

Total: 5.000,00 0,00

Imprimir
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rírTAUHAWENTO ÜO UMPENHC

Prefeitura Municipal de
Junco do Seridó - 2023

N" do Empenho: 0007443 Valor Empenho; RS 4

Data Empenho: 26/12/2023

Unidade Orçamentária: Sec. De Adm. FínanÇas E Des.econômlo)

Função; Administração

Sub-Função: Administração Geral

Programa de Governo: Programa De Apoio A GestÃo Administrativa Do Município

Ação de Governo: ManutenÇÃo Das Atividades Da Sec. De Adm. E FinanÇas

Especificação da Despesa; Serviços de Consultoria

Advogada" CPRCNPJ: 25805761000104
Histórico' empenha nesta data em favor do credor acima destinado a execuÇÃo de

despesa com: assessoria e consultoria juridica, conforme o documento em anexo.

N° da Licitação: 000022023 Modalidade: Inexigível

N° Data Conta Cheque Pagamento (RS) Retenção (R$)

0000001 27/12/2023 0000000051179 000000 4.000.00 0.00

Total: 4.000,00 0,00

íi30 Imprimir

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: ABDF.30DC.BA59.052F.5D79.C189.BA81.63C8. 
Justificativa de preço. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:21. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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DETALHAMENTO DO EMPENHO

Prefeitura Municipal de
Cacimba de Areia - 2023

N** do Empenho; 0009177

Data Empenho: 27/12/2023

D»?Rpt?sa

Unidade Orçamentária: Secretaria De Finanças

Função: Administração

Sub-Função: Administração Financeira

Programa de Governo: Gestão Dos Recursos Financeiros Do Município

Ação de Governo: Manutenção Da Secretaria Das Finanças

Especifícação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor Empenho: R$ 4.000

0

Nome:
Paulo Itaio De Oliveira Viiar - Sociedade

Individual De Advocacia
CPF/CNPJ: 26805761000104

De^spesa que se empenha referente ao serviço jurídico e consultoria correspondente ao
Histórico: mÊs de dezembro de 2023 junto a secretaria de finanças do municipic de cacimba de

areia, conforme nota fiscal de serviço em anexo nl003374.

N° da Licitação: 000000000

Data Conta Cheque

Modalidade: Sem Licitação

Pagamento (R5) Retenção (R$)

Total:

Imprimir

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: ABDF.30DC.BA59.052F.5D79.C189.BA81.63C8. 
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. :"TAí.HAIVJENTO do EMPENHO

Prefeitura Municipal de

São Bentinho - 2023

N'='do Empenho; 0006916

Data Empenho: 29/12/2023

Unidade Orçamentária: Secretaria De RnanÇas

Função: Administração

Valor Empenho: R$ 4.000,00

-.1 DcspasJí

Sub-Função: Administração Financeira

Programa de Governo: Apoio Administrativo

Ação de Governo: ManutenÇÃo Das Atividades Da Secretaria De FinanÇas

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome:
Paulo ítalo De Oliveira Vitar Soe Ind De

Advogada
CPF/CNPJ: 26805761000104

Valor que se empenha ao pagamento da prestação de aserviços de assessoria e
Histórico: consultoria técnico jurídica para este município de são bentinho pb, pagamento ref ao mes

novembro/2023, conforme nfs-e 1003331.

N" da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação

N° Data Conta Cheque Pagamento (RS) Retenção (R$)

0000001 29/12/2023 00000001730Ü2 000000 4.000.00 192.00

Total: 4.000,00 192,00

I ^ imprimir

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: ABDF.30DC.BA59.052F.5D79.C189.BA81.63C8. 
Justificativa de preço. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:21. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Prestação de serviços de assessoría jurídica para
acompanhamento da gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao tribunal de contas
da Paraíba e tribunal de contas da União com o assessoramento jurídico através de emissão
de pareceres e orientações preventivas e ainda elaboração de consultas denúncias
representações defesas e recursos junto as cortes de contas em processos de
acompanhamento de gestão tomada de contas prestação de conta anual inspeção especial de
acompanhamento de gestão de contas de convênios correspondentes aos interesses da
Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros
de aferição do melhor preço através de consulta ao portal do Tribunal de Contas do Estado da
Paraíba, conforme consta em anexo,
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta; Fevereiro de 2024.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÀRIO P. TOTAL
1  Prestação de serviços de assessoria

jurídica para acompanhamento da gestão
municipal e de todos os seus órgãos junto
ao tribunal de contas da Paraíba e tribunal

de contas da União com o assessoramento

jurídico através de emissão de pareceres e
orientações preventivas e ainda
elaboração de consultas denúncias R$:4.500 R$:45.000
representações defesas e recursos junto
as cortes de contas em processos de
acompanhamento de gestão tomada de
contas prestação de conta anual inspeção
especial de acompanhamento de gestão
de contas de convênios correspondentes
aos interesses da Prefeitura municipal de
São Mamede-PB.

Total R$: 45.000

3.0.DO VALOR

3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$: 45.000.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do
Pedido de Compra:

Inicio: imediato

4.2.A vigência da presente contratação serã determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPQA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 0B9D.838B.5182.4455.D7FC.29B3.79D9.3702. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:21. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adímplemento de cada parcela.

São Mamede - PB, 15 de Fevereiro de 2024.

Natalía de Araújo Nascimento Costa
Secretária de Administração

Nstá/Íí de Afdújo Nwbimto Costa
SecreUrU Municipal de Adawustraçâo

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 0B9D.838B.5182.4455.D7FC.29B3.79D9.3702. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:21. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE; PROCESSO DE INEXIGIBILiDADE DE LICITAÇÃO

DÍSPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Prestação de serviços de assessoria jurídica para acompanhamento da
gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao tribunal de contas da Paraíba
e tribunal de contas da União com o assessoramento jurídico através de emissão
de pareceres e orientações preventivas e ainda elaboração de consultas
denúncias representações defesas e recursos junto as cortes de contas em
processos de acompanhamento de gestão tomada de contas prestação de conta
anual inspeção especial de acompanhamento de gestão de contas de convênios
correspondentes aos interesses da Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Ordinários: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2003 2008 - Objetivo: Manutenção
das atividades administrativas da Secretaria de Administração-SEADM - 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica.

São Mamede - PB. 19 de Fevereiro de 2024.

Maria da Conceição Medeiros
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 1D9C.37A7.3980.0906.3877.6EE0.9BE0.FBF8. 
Previsão Orçamentária. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:21. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/03/2024 às 13:21:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 33941/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 45.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Prestação de serviços de assessoria jurídica para acompanhamento da gestão municipal e de todos os
seus órgãos junto ao tribunal de contas da Paraíba e tribunal de contas da União com o assessoramento jurídico
através de emissão de pareceres e orientações preventivas e ainda elaboração de consultas denúncias
representações defesas e recursos junto as cortes de contas em processos de acompanhamento de gestão
tomada de contas prestação de conta anual inspeção especial de acompanhamento de gestão de contas de
convênios correspondentes aos interesses da Prefeitura municipal de São Mamede-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 45.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.805.761/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 773aee47e3d9fe18ba90fc0acb90e75d

Autorização da autoridade competente Sim 192ee8cc74da6dd84df0dc8f7f88c44e

Estimativa da despesa Sim 0b9d838b51824455d7fc29b379d93702

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 9f37f8139c17b04b664d61110318cd72

Justificativa de preço Sim abdf30dcba59052f5d79c189ba8163c8

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0b9d838b51824455d7fc29b379d93702

Previsão Orçamentária Sim 1d9c37a73980090638776ee09be0fbf8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Sim d4d7e73e05b54278dad9725a2a2f000a

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 3B11.C3D8.C219.EAD7.E299.765F.BEAF.2B76. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:21. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 21 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 3B11.C3D8.C219.EAD7.E299.765F.BEAF.2B76. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:21. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA

^  %
VPi

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO M VMEDE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERMÇOS n" 03.0005/2024

CONTR.\TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ql E
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITt.RA MLMCÍPAI. DF.
SÃO MAMEDE E PAl LO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR
SOCIEDADE INDIVIDIAL DE ADVOCACIA. NA
FORMA .AB-AlXO.

Pelo presente insirumento particular dc contrato, do um lado a PREFHn URA Ml.NICIPAl. DE SAÜ
MAMCDE-PB. com cnderei,'<j a Rua Januncio Nõbrcga, n"(>l - centro - na cidade de Sào Vlamede-PB.
inscrita no CNPJ sob o n" 0}<.922.7IS 0001-4"'. neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr.
UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA. brasileiro, casado, residente nesta cidade, doravante

denominada CONTRATANTE e de outro lado a licitanie P.AULO IT.XLO DE OLIVEIRA VILAR

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, cadastrada no CNPJ n" 26.Sü5.7í>l 0001-04. com

escritório na A\. Core^1a^. 515. Centro, sala A, CEP 58.015-430. na Cidade dc João Pessoa - PR. dora\ anle

denominada dc CONTRATADA, pelo procedimento dc INEXICilBILIDADE N" 0Ü004'2n24. resolvem
firmar o presente CONTRATO, tudo dc acordo ctmi a Lei 14.133 2021. c suas regulamentações, c
alterações posteriores, mediante as cláusulas c condições seguintes:

C LÁUSLXA PRIMEIRA - DOS FUND.AMENTOS:

a) Este ctmirdio dectiire da Incxigibilidadc de Licitação n" t>0004 2024, processada nos tcnnos da
Lei Federal n" 14.133. dc I" de .Abril de 2021: e legislação peninentc. consideradas as alterações
posteriores das referidas nonnas. às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contraio.

CLÁtSlT.A SEGUNDA - DO OBJETO:

a) O prcscnic ct>niraio tem por tibjcto; Prestação dc scr\iços dc asscs.soria juridica para
acompanhamento da gestão municipal c dc Uxlos os .seus órgãos junto ao tribunal dc contas da
Paraíba c tribunal de contas da Línião com o asscssoramcnio jurídico através dc omissão dc
pareceres c orientações preventivas e ainda clabtiraçào de consultas denúncias representações
defesas e recursos junto as cortes deconta.scm processos de acompanhamento dc gestão tomada
dc contas prestação dc conta anua! inspeção especial dc acompanhamento dc gestão de contas
dc convênios correspondentes aos interesses da Prefeitura municipal dc São Mumcdc-PB.

b! O fornecimento deverá .ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta aprescniada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Incxigibilidadc de Licitação n" 0I>004 2024 e instruções do Contratante. díx:umenios esses que
ficam fazendo panes inicgranies do presente contrato, indcpeiuicntc dc transcrição: c será
realizado na fonna parcelaiia.

( LÁUSLT A TERCEIRA - DO VAl.OR E PREÇ O-S:

a) O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é a impona o valor mensal dc RS 4.50(1,01)
(quatro mil c quinhentos reais), perfazendo o vuior global de RS 45.000.00 (quarenta e cinco
mil reais).

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 49B4.1982.D6D8.5EED.7141.2354.8C7F.00F4. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:26. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE

CLÁUSULA QU ARTA - DO REAJUSTA.MENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
a) Os preços conlraiados são Hxos e irreajusláveis no prazo de um ano.
b) Deniro do pra/o dc vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma proiwrção da variação verificada
no IPC.A-IBOE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do iiltimo reajuste.

d) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusiamenio. o Contratante pagará ao
Contratado a importância ealcuiada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
con-cspondenie tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória dc cálculo referente ao rcajusiamcnio de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

e) Nas aferições Unais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índiec e.sl3bclccido para reajuslamenio venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a .ser determinado pela legislação então em vigor.

O Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indico otlciaK
para reajustamento do preço valor remanescente, por meio de termo aditivo.

g) O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste dc preços poderá ser
realizado por simples apo.stila.

h} O prazo para resposta ao pedido de resiabeiccimenlo do cquilibrio ceonômico-financciro.
quando for o ea.so. será dc até um mês. contado da data do fornecimemo da documentação
comprobalória do fato impret isivel ou previsível de etmscquêneia incalculá\ el. observadas as
dispo.siçôcs dos .Arts. 124 a 136. datei 14.133 21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO;

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento \ igente. Recursos
Ordinários: 02.020 SECRETARJ.A DE .AD.MIN1STR.AÇÀ0 04 122 2003 20()K - Objetivo;
Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de AdminÍstração-Sl;ADVl - 33.90.39
Outros Scr\ tços tíe Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGA.MENTO:

a) O pagamento será efetuado mediante processo regular e em ob.scrvància ãs normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos .Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21: da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o irigêsimo dia dc cada mês.
contados do períiulo de adimplemenio de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133 21. está abaixo indicado c será considerado da emissão do Pedido do serviço:
a - inícios dos scr\ iço.s: imediato
b - vigência do contraio: até o final do e.xercicio financeiro, considerada da data de sua a.ssinalura.

CLÁUSl LA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAN l E:

a - Efetuar o pagamento relativo ao lómeeimenio efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato:
h - Proporcionar ao Contratado todos os meios neces-sários para o llcl fornecimento contratado;

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 49B4.1982.D6D8.5EED.7141.2354.8C7F.00F4. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:26. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA paraíba

PREFEITl RA MLMCIPAL DE SÃO MAMEDE

c • Notificar o ContraíaJo sobre t]Uíilmior irrcjiLilaricladc encontrada i4uanlo ã C|ua)idade de produto
fornecido, exercendo ii mais ampla c completa liscalizaçào. o que nào exime o Contratado dc suas
rc.sponsabiiidadcs contratuais e legais;

d - Dc-signar representantes com atribuições de (iestor c Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas â fiscalização e acompanhar c fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação dc terceiros jíara assistência c subsidio da fiscalização com inionnaçõcs
pertinentes a essa atribuição:
c - Obscr\ ar, em compatibilidade com o objeto dcslc contraio, as di.sposições dos Arls. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar dcvidamcnic o foniecimcnio descrito na cláusula corrcspondciiic do presente contrato,
dentix) dos melhDre^ parâmetros dc qualidade estabelecidos para o ramo dc ativ idade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-sc por todos os ônus e obrigações concernentes â legislação fiscal. ci\ il. inbuiária e
trabalhista, bem como por toda.s as dcspc.sas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, pomnic seus
fornecedores ou terceiros cm razão da execução do objeto contratado:
c - Manter preposto capacitado o idôneo, aceito pelo Contratante, qimndo da execução do contrato, que
0 represente intcgralnionic cm iodos os seus atos:
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendt) prestar os informes c esclarecimentos
solicitados;

e - Scrâ responsável pelos dano.s causados diretamente ao t oniraiantc ou a icrceiro.s. decotrcntes de sua
culpa ou üülo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
f - Não ceder, transferir ou subctintraiar. no todo ou cm parte, o objeto deste insinimenti». sem o
conhecimento c a devida autorização expressa do Contratante:
g - Manter, durante a \ igència do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc regularidade o qualificação exigidas no respectivo procc.sso dc contratação direta,
apresentando ao Contratante os diK-umcntos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a rescna de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas dc cargos previstas cm outras normas
e.specificas. ao longo de ioda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva do cargos, com a indicação dos cnipmgados que preencherem
as referidas vagas:
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15a 123 da Lei
14.13.\21.

CLAUSLLA DECI.MA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Esic contrato poderá ser alterado com a dev ida Justificativa, umlatcmlmente pelo Contraiame ou por
acordo entre as partes, nos casos c condições previstas nos .Ans. 124 a 136 c sua extinção, fonnalmcntc
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá na.s hipóteses c
disposições dos An.N. 137 a 130. todos da Lei 14.133'21.
Xas alterações unilaterais a que sc refere u inciso 1. dt»caput do Ari. 124. da Lei 14.133 21. o C ontratado
.será obrigado a aceitar, na.s mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que .sc fizerem nas
compras, de até o rc.speciivo limite fixado no .An. 125. do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizaido do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes dc acordo celebrado cnirc os contratantes.

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 49B4.1982.D6D8.5EED.7141.2354.8C7F.00F4. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MaMEDF.

CLÃl SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação c obscr\ adas as condições de adimplenicnto das obriuações pactuadas,
os procedimentos c condições para receber o seu objeto pelo Coniraianie obedecerão, ciintbnnc o caso.
às dispo.siçõcs do .Ari. I4t),daLci 14.133 21.

CL.\USt'LA DÉCI.MA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licliante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, laeultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 1.3.^. da Lei 14.133 2) e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos detínidos nos .Ans. 156 a 163. do me.smü diploma legal, as
seguintes sanções; a - advertência aplicada exclusivamente pela infração adminisiraliva de dar causa à
incxecuçào parcial do contraio, quando não sc justificar a imposição dc penalidade mais gra\ c: b - multa
de mora de ü.5"i, (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atniso
injustificado na execução do objeto da contratação: c - multa dc li)"» (dez por cento) sobre o \'alor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Ari. 155: d - impedimento de
licitar c contatar no âmbito da Administração Ptiblica direta c indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II. III. I\'. \'. V\ e \'ll do oapui do referido Art. 155. quando não sc justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoncidade para licitar ou contratar no âmbito
da .Administração Pública direta e indireta dc todos os entes fcdcniiivos. pelo prazo de cinco anos.
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prev istas nos incisos VIU. IX. X. XI c XII do
Cüpui dü referido .Art. 155. bem como pelas infrações administrativas prev istas no?, incisos II. 111. IV, V.
VI c Vil do caput do mesmo ailigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 4" do referido An. 156: f - aplicação cumulada dc outras sanções prcvi.sta.s na Lei
14.133 21.

Sc o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apvSs a comunicação ao
Contratado, será automaticamente de.scontado da primeira parcela do pagamenii> a que o Contratado
vier a fazer jus. acrescido de juros moraiõrios de l"» lum por cento) ao mês. ou. quando for o caso.

cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAí,'\0 FINANCEIRA:

Na.s casos dc eventuais utra.sos de pagamento nos tennos deste instrumcnio. c desde que o Contratado
nãí> tenha concorrid») de alguma fonna para o atraso, .será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite lixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.
Os encargos moralórios devidos cm razão do atraso no pagamento scràv» calculados com utíli/açào da
seguinte fórmula; EM = N ' VP 1. onde; EM = encargos moralórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; \'P valor da parcela a ser paga; c I " índice de
compcresação financeira, assim apurado; í - iTX : lOD) - 365. send(»TX - percentual di» IPC.A-IBGE
acumulado nos últimos doze ine.ses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que
o substitua. Na hipíilese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma nàti po.ssíi mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CL.ÁUSULA DÉCI.MA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES \ LGPD:

a - .As partes contratantes deverão cumprira Lei n" 13.709. de 14 de Agosto de 20IX, que é a Lei Geral
dc Proteção dc Dados Pe.ssoais LGPD. quanto a iodos os dados pessoais a que tenham acesso em ra/ão
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação e.vpressa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

b - O prcscnic coniraio csiá sujciu) a alicraçõcs nus procedimentos pcriíncnic.s ao iraiamcnio de dados
pessoais, quatido indicado pcia autoridade compeienic. em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados .ANPD. por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na fonna da LGPD.
c - O.s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as llnalidadesque jusiilicaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Ari. b". da Lei 1.^.709 IS.
d - Os bancos de dados ibnnados a partir da execução do objeto deste contraio, notadamcntc aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos cm ambiente virtual controlado,
com rcei.siro individual rasircávei dc tratamentos realizados, conromie .-Xn. 37. da Lei 1.3. IS. com

cada acesso, data. horário e registro da linalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dado.s devem ser desenvolvidos cin fonnaio

interoperã\cl. a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses prc\ isias na
LGPD.

e - E vedado o compartilhamento com terceiro.s de qualquer dado obtido, fora das hipióteses permitidas
em Lei.

f ♦ Terminado o tratamento dos dados nos tennos do Art. 1.3. é de\er do Contratado eliminá-los. com
cxccçào das hipóteses do .-Xn. 16. ambos da Lei 13.709 18. incluindo aquelas cm que houver necessidade
de guarda de documentação para fins ile comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e .somente enquanto não prescritas essas obrigações.
g - Constitui atribuição do Contratado orientar c treinar seus empregados, quando for o ca.so. sobre os
deveres. requisitos e responsabilidíidcs decorrentes da LGPD.
h - O Contratado de\'erá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer intbnnaçòes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a
eventual dc.scarte reail/ado.

i - O Contratante devem ser infomiado. no prazo de cinco dias liieis .sobre todos os conirato.s de .sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
j - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subconlratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsáv el por garantir sua observância,
k - O Coniraianie poderá realizar diligência para afcrir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente e\ entuais pedidos de comprovação Ibnnulados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrcnic.s deste contrato, as panes elegem o foro da Comarca dc Paios-PB.

)2(duas) via.s, o qual vai assinadoE. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente cjKÍtrat
pelas partes c por duas testemunhas.

U.MBHRTOJbFi-KRSO

PREFEITURA MUMCIPAl

CONTRATANT^.

.zl
PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VÍLAR .SOO

CXPJ n" 26.1

2 ilMamede -PB. 29 de Fevereiro de 2U24.

IS LIMA

,1AMEDE-PB

ADE INDIVIDUAL DE AD\"OCACiA

1 0001-04

ADA
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TESTEMUNHAS;

Aía/vÍ"o fíji AoaaA^

jlj oIàlO^
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EDIÇÃO-03
JORNAL^OFICIAL

01 DE MARÇO D

Umberto Jeffer

Prefeito Co

Je Morais Lima

ititucional

Prefeitura Municipai de São Mamede

Aviso de licitação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2024

O Município de São Mamede torna público a licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA N° 0001/2024. tipo menor preço,
modo de disputa aberto e fectiado, na forma prevista na Lei n"
14.133/2021, para o Objeto; contratação de empresa para
executar obra de construção de uma praça localizada na rua
Maciel Medeiros de Araújo - Conjunto Alonso Alves no
município de São Mamede-PB. Início de cadastro das propostas;
dia 05/03/2024 às 17:00hs. Limite para Impugnação e
esclarecimento: 14/03/2024 às 08hs29min. Data Final de cadastro

das Propostas; 19/03/2024 ás 08hs29mín. Data de sessão de
disputa: 19/03/2024 às 08hs:30. Local de realização da sessão
pública eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O EdKal
e  projeto estarão disponíveis nos sites:
http;//www.saomamede.pb.gov.br,
www.DortaldecomDrasDUblicas.com.br. www.tce.Db.QOV.br.

informações, pedidos de esclarecimentos e recursos devem ser
formalizados no site www.portaid8Compraspubticas.com.br.

São Mamede -PB, 01 de Março de 2024

JOSE LUIZ DA COSTA NETO - agente de contratação

Prefeitura Municipal de São Mamede

Aviso de licitação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0002/2024

O Município de São Mamede toma público a licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA N° 0002/2024, tipo menor preço,
modo de disputa aberto e fechado, na forma prevista na Lei n°
14.133/2021, para o Objeto: contratação de empresa para
executar obra de construção de uma praça localizada na rua
José Delfino Gambarra no município de São Mamede-PB. início
de cadastro das propostas: dia 05/03/2024 às 17:00hs. Limite para

Impugnação e esclarecimento: 14/03/2024 às 09hs29min. Data
Final de cadastro das Propostas: 19/03/2024 às Q9hs29min. Data
de sessão de disputa: 19/03/2024 ás 09hs:30. Local de realização
da sessão pút>lica eletrônica:
vmw.portaldecomptBSpublicas.com.br. O Editai e projeto estarão
disponíveis nos sites: htlp://www.5aomamede.pb.gov.br.
www.DortaldecomDfaspubíicas,com.br. www.tce.Db.aov.bf.

informações, pedidos de esclarecimentos e recursos devem ser
formalizados no site www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Mamede -PB, 01 de Março de 2024

JOSE LUIZ PA COSTA NETO - agente de contratação

São Mamede - PB, 28 de

INEXiGIBlLIDADE 00004/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE.
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

RATIFICAR a Inexigibiíidade de Licitação 00004/2024,
que objetiva; Prestação de serviços de assessoria jurídica oara
acompanhamento da gestão municipal e de todos os seus órgãos
lunto ao tribunal de contas da Paraíba e tribunal de contas da União

com o assessoramento jurídico através de emissão de oareceres e

reoresentacões defesas e recursos lunto as cortes de contas em

processos de acomoanhamento de gestão tomada de contas

prestação de conta anual insoecão especial de acompanhamento

da Prefeitura municipal de São Mamede-PB: com base nos

elementos constantes da exposição de motivos correspondente
fundamentados na Lei Federai n** 14.133, de 1** de Abril de 2021,
/UitJUDICO e HOMOLOGO este procedimento de contratação em
favor da licitante:

LICITNATE; PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, cadastrada no CNPJ n"
26.805.761/0001-04, com escritório na Av. Coremas, 515, Centro,
sala A, CEP 58.013-430, na Cidade de João Pessoa - PB.

VALOR MENSAL: RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

VALOR GLOBAL: RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Publique-se e cumpra-se.

UMBERTO JEFFEF

Prefeito Ct

DE MORAIS LIMA

stitucional

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: inexigibiíidade n° 0004/2024.

Processo Administrativo n" 00027/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

CONTRATADA: PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n"

26.805.761/0001-04.

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria jurídica para
acompanhamento da gestão municipal e de todos os seus órgãos
junto ao tribunal de contas da Paraíba e tribunal de contas da União
com o assessoramento jurídico através de emissão de pareceres e
orientações preventivas e ainda elaboração de consultas denúncias
representações defesas e recursos junto as cortes de contas em
processos de acompanhamento de gestão tomada de contas
prestação de conta anual inspeção especial de acompanhamento
de gestão de contas de convênios correspondentes aos interesses
da Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 991C.9AF3.B764.8076.64EF.1C8B.52A8.5DF2. 
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VALOR MENSAL: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

VIGÊNCIA: 29/02/2024 A 31/12/2024

São Mamede - PB, 29 de Fevereiro de 2024.

UMBERTO JEFFERS }N DE MORAIS UMA
Prefeito Còristítucionaí
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PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho
L-: CT N" 00UKv2024 - 16.02.24 - TS COMERCIO ATACADISTA O

VARI::.IISTA I.TDA - RS 127.502.50; CT N" 00017/2024 - 16.02.24-

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA

CAMPINHNSH LTDA - RS 3.007.00; CT N" 00018/2024 - 16.02.24 -
BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA - RS 55.700,50; CT N"
0001 y.'2024 - 16.02.24 - LPK LTDA - RS 289,00; CT N" 00020/2024
- 16.02.24 - 7R7 SOLUCOCS EM CONSULTORIA E COMERCIO

LTDA - RS 3.744.00; CT N" 00021/2024 - 16.02.24 - JOELSON

TAVARES DE ALMEIDA - RS 2.336,50.

Salgadinhu - PB. em 16 de fevereiro de 2024.

MARCOS ANTONIO AL lES

Prclciio Conslitucional

Publicado por:
José Leandro Morais

Código Jdcntilleador:70FAD15E

ES PADO DA paraíba

MUNICÍPIO DE S.ÃO MAMEDE

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF SÃO MAMEDE

Sào Mamcde - PB. 28 dc Fevereiro de 2024.

INFXICIBILIDADE IIU004/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA
PARAÍBA, lui usu de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 00004/2024, que objetiva:
Prestação de serv iços dc a.sscssoi ia iuridica nara acoinnanhainento da

tic.stào municipal e dc todos os seus órgãos junto ao tribunal dc contas

da Paraíba c tribunal de contas da União com o asscssoramcnto

iuridico através dc emissão de parccercs c orientações prevcntiva.s c
ainda elaboração de consultas denúncias rcnresciuacôes defesas c

recursos lunto as concx dc contas cm processos dc acompanhamento

de nestão tomada dc contas prestação de conta anual insoccào esnccia!

dc acompanhamento dc ecsião de contas de convênios

corrcsnundüiUcs aos interesses da Prefeitura municipal dc Sào

Mamedc-PB: com ba.se nos elementos constantes da exposição de
motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n" 14.133, de
I" dc Abril dc 2021, ADJUDICO c HOMOLOCIO este procedimento
de contratação em favor da licitantc:

LICTTNATE: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. cada.strada no CNPJ

n" 26.805.761 '0001-04, com escritório na Av. Coremas, 515, Centro,
.sala A. CF.P 58.013-430. na Cidade dc João Pessoa - PB.

VALOR MENSAL: RS 4.500.00 (quatro mil e quinhentos reais).

VAÍ>OR GLOBAL: RS 45.000.00 (quarenta e cinco mil reait?).

Publique-se e cumpra-sc.

CMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Conslitucional

Processo: Inexigibiiidadc n" 0004/2024.

Processo .Administrativo n" 00027'2t)24.

C0NTRAT.4NTE: Prefeitura Municipal dc Sào Maniede-PB

CONTRATADA: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ

26.805,761/1)001-04.

OBJETO: Prestação de serviços dc assc.ssoria jurídica para
acompanhamento da gestão municipal c de todo,s os seus órgãos junto
ao tribunal dc contas da Paraíba c tribunal de contas da União com o

assessorainento jurídico através de emissão de parccercs e orientações
preventiva.s e ainda elaboração de consultas denúncias representações
defesas c recursos junto as cones de contas em processos de
acompanhamento dc gestão tomada de conta.s prestação dc conta
anual inspeção especial de acompanhamento dc gc.stão dc contas dc
convênios correspondentes aos interesses da Prefeitura municipal dc
São Mamede-PB.

VALOR MENSAL: RS 4.500,00 (quatro mil e quínhento

VALOR GLOBAL: RS 45.000,00 (quarenta e cinc

VIGÊNCIA: 29/02/2024 Á3I/I2/2Ü24

Sào Mamede - PB, 29 dc Fevereiro dc 2024.

%MBERTO JEFFERSOS DE MORAIS UBd^
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Josc Luiz da Costa Neto

Código ldvntincadur:3355F828

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT.ACÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.ÃO MAMEDE

EXTRATO AD.IUDICACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.". 00002.'2024
Objeto: .Aquisição de material c insumos odontologicos para atender
as nece.ssidadcs da Secretaria Municipal dc Saúde dc Sào Mamede
PB. durante o exercício dc 2024.

\'encedor: APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS

HOSPITALARES E MEDICAMEN, CNPJ; 02.911.193/0001-68,
com valor global: RS 9.572.55 (Nove Mil. c Quinhentos c Setenta e
Dois Reais), BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E

LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.936.090/0001-76. com o valor global: RS 46.463,60
(Quarenta e Seis Mil, Quatrocentos e Sessenta c Trc.s Reais e Sessenta

Centavos). FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. CNPJ:

D8.I6Ü.29Q/000I-42. com o valor global: RS 2.969,25 (Dois Mil.
Novecentos c Sessenta e Nove Reais e Vinte c Cinco Centavos).

N.ACIONAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIREL. CNPJ:
18.588.224/0001-21. com o valor global: RS 15.729,10 ( Quinze Mil.
Seteccntos e Vinte c Nove Reais c Dez Centavos). ODONTOMED
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA -

ME. CNPJ: 09.478.023/0001-80, com o valor global: RS 43.575,50
(Quarenta c Três Mil. Quinhentos e Setenta e Cinco Reais e Cinqüenta
Centavos).

Resolve: Adjudicar, após análise do proces.so. nos icnnos da lei
14.133/21 c suas alterações.

São Mamede -PB. 29 de fevereiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA -

Prefeito constitucional

Prefeitura Municipal de Sào Mamede
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico N.". 0002/2024

Objeto: Aquisição de material e Insumos odontológicos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Sào Mamede
PB, durante o exercício de 2024.

Vencedor APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS

HOSPITALARES E .MEDICAMEN, CNPJ: 02.911.193/0001-68,

com valor global: RS 9.572.55 (Nove Mil. e Quinhentos c Setenta c
Dois Rcars). BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E
LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA.
CNPJ; 07.936.090 0001-76. com o valor global: RS 46,463.60
(Quarcnia e Seis Mil. Quatrocentos e Sessenta e Três Reais c Sessenia

Centavos). FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS

www.diarioinunicipal.com.br/famup
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0
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE; PROCESSO DE INEXIGIBILiDADE DE LICITAÇÃO

DÍSPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Prestação de serviços de assessoria jurídica para acompanhamento da
gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao tribunal de contas da Paraíba
e tribunal de contas da União com o assessoramento jurídico através de emissão
de pareceres e orientações preventivas e ainda elaboração de consultas
denúncias representações defesas e recursos junto as cortes de contas em
processos de acompanhamento de gestão tomada de contas prestação de conta
anual inspeção especial de acompanhamento de gestão de contas de convênios
correspondentes aos interesses da Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Ordinários: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2003 2008 - Objetivo: Manutenção
das atividades administrativas da Secretaria de Administração-SEADM - 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica.

São Mamede - PB. 19 de Fevereiro de 2024.

Maria da Conceição Medeiros
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NI-WtHO Ll£ iNSCRiÇÁO

2e.805.76iy00fl1-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL 09/12/2018

-VOUC EMPHESAKIAL

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Tlluio OO ES*ABei.eC/UENTO (NUME DE FAWrASiAl

f-.SCiOO E DESnH'.vAO nAATiVIDADE EECJÒMiCAPRINCIPAL
69.11-7-01 -SbcvIços advocatlcios

COPIÜti £ n£5C".çAO DAS ATlVIOAÜES ECUNOMiCAS SECUNDÁRIAS
Náo informada

CnOlGOL DEsCFllvAOOANATUtlCZAjDHÍDICA
232-1 • Sociadade Unipassoai da Advocacia

.CiERA&iVjtíC;

AV COREMAS

58.013'-«30
ÜAMHOÜtSTHiro

CENTRO

COMPEcMENTO

SALA A

MUNlf.iP(0

JOÃO PESSOA

TELEFONfi

{83) 8735-0002

PORTE

DEMAIS

EMTl^FEÜEBArtvORE

5Í7UAÇAO CADASTRAL
ATIVA

Mo-'vrj ae smwçAo ccastral

DATAOASiTL;AÇACI CADASTRAL
09/12/2016

WTUAÇaíi especial
DATA 0A5irUAÇAi£) ESPECIAL

Aprovado pela Inslruçào Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 23/08/2023 ás 09:48:30 (data e hora de Brasília).

ât>out:oiank
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

DIRETORIA DE CONTROLE URBANO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ntinieto do AtvOfâ

?0i?/000'íl4

Mumpfo dn Profjesso

20^7/062982

Concedido s

■ PAULO ítalo de oliveira VILAR SOC IND DE ADVOCACIA

CNPJ/CPF

26 606 761/0001-04

[Logradouro
I AV COREMAS

I Numercísi

00516

Biocofs)

inscrição Muntcipai

135450-7

Saiais}

A

Validade

Indeterminada

Data da inscrição
25/01/2017

Complemenlo

: Bairro

CENTRO

Ativioadc Econdmxa Principal

' Cddigo ' Descrição
I  BOtTroí [ Serviços advocaticios

Alividade{s) EconOmicats) Secundanais)

Codigo Descrição

Tcep
58013-430

AUTORIZAÇÃO

IMPORTANTE

IsTaei/a varela NegreifO!,3«21 va.i/N,Te«o/

L:sle atvara devo ser colocado em local oe deslaQue. ern^nformidade com o disposto no artigo 218 do Lei Complementar n" 7 de í 7
dfí agosto ae 1995 (Código de Posturas)
A autorização apenas permanecerá enquanto o licenciado satisTizei as exigências legais.
A autenticidade oeste alvará pode ser verificada através do sítio joaopcssoa pb gov br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidão negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ATIVA da união

Nome; PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA V1LAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ; 26.805.761/0001-04

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
tocos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vsww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:25:48 do dia 22/09/2023 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 20/03/2024.

Código de controle da certidão: 88DB.6FA9,0AE3.2C67
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 316D.E267.F6B1.CC31.D232.7AC3.69A8.2CCB. 
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Ém
PODER JUDICJARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA OA PARAIBA
TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES

Pfaça João Pessoa, s/n - CEP 58ü 13-902 - João Pessoa {PB)
Telefone- (83} 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Ceníficamos que. cm pesquisa realizaoa nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ 26.805.761/0001-04

Razão Social: PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia; PAULO ITALO VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Certidão emitida às 10 40 de 15/02/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da íniemet. com base na Resolução n» 17/2010. da
Presidêricia do TJPB ena Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio sollcilante. Sua autenticidade
deverá ser contenda pelo interessado confrontando com o documento onginat (ex CPF e RG).

3. Esta certldôo náo lera validade para fins de instrução ce processos Judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soticitanto. ficando ressalvados cs registros cadastrados
de forma diversa

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais. PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autonlicdade deste documenlo acesse http;//app.tjpb.Ju».br/certo/yaHdarcertidao e insira o
código de validação: NpAM.YBIJ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 316D.E267.F6B1.CC31.D232.7AC3.69A8.2CCB. 
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onsulla Regularidade do Empregador liIips:.-cotisijlta-crr. caixa.gov.hrconsiiltacrrpages-consuiliil-inpreg.

Voltar Imprimir

CAi>CA {-GONOMICA PF.DERAI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

26.805.761/0001-04

PAULO ÍTALO DE O VILAR SOC IND DE ADVOC

AV COREMAS 515 SALA A / CENTRO / JOÃO PESSOA / PB / 58013-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024

Certificação Número: 2024020200201523090288

Informação obtida em 15/02/2024 10:43:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no stte da Caixa:
www.caixa.gov.br

oi' LVÜ2,.'2Ü24. 10:43
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 79FF.3743.0E53.111F Emitida no dia 15/01/2024 às 15:12:20

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF 26.805.761/0001-04

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e Inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria oa Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via Internet'.
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âS' PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

I  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Data: 15/01/2024

Hora: 15:13

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2024/007569

N° de Controle de Autenticação

494.492.563.375

IDENTIFICAÇÃO 00 REQUERENTE

|C.N.P.J./C.P.F.
1  26805761000104

Nome do Contribuinte

PAULO ítalo de OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA

j Endereço
ÍAV COREMAS

Número Apto/Sala

00515 jA
Bioco j Complemento

1
1 Bairro

j  CENTRO
CEP

58013430

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pjolica Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, nâo constam em nome do requerente acima qualificado pendôncias relativas às receitas municipais, incíusiva as de natureza
tributaria ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal. |

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 135450-7

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

j Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. conforme o artigo 138. §1°, da Let Complementar n" 53. de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
! Munic-oai)

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistõncia de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no

i endereço htlpi.Vwww.joaopessoa.pb.gov.br
j Certidão emitida gratuitamente em 15/01/2024 15:13:45

1/1
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SECCIONAL DA PARAÍBA

CERTIDÃO 202400335230

CERTIFICO que o{a) AdvogaíJo(a) PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR encontra-se inscfilo(a) no Quadro de Advogados
desta Seccional sob n" 14233 desde 02'09/2008

CERTIFICO, que o(a) mosmo(a) encontra-se com sua inscrição regular

CERTIFICO, que o(a) advogadD{a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho.

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos do direito.

^Observações:

^  O n-" do documento constante nesta cerüdão foi informado pelo solicítante, sua titularidade e autenüciciade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou
carteira profissional da OAB;

2 - Esta Certidão foi expedida gratuilarnente, através da internei. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site da
OAB/PB. através do endereço: htip;//oabpb.org,br/servicos. por meio do código de identificação abaixo transcrito.

3  O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias.

João Pessoa, 15/01/2024 15:15:12

Código de

Identificaçào:ad390826ee6700bead7a64e741a5aacdd8c22ff51cde09cc1f7bdd7c35e7f055
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E-^AüLO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.805.76Í/ÜC01-04

Certidão n°: 50738765/2023

Expedição: 22/09/2023, às 10:39:20

Validade: 20/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscriroía) no CNPJ sob o n°

26.805.761/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalhe.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
.n aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.ts",jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordes judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deterndnados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Tr.abalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, pelo presente instrumento particular,

Paulo ítalo de Oliveira Vilar, brasileiro, casado, com endereço na Avenida

Coremas, 515, Sala A, Centro, João Pessoa, Paraíba, advogado inscrito na

OAB/PB sob o n° 14.233 e no CPF sob n" 055.524.564-08, constitui uma

Sociedade Individual de Advocacia, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I

RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula 1® - A razão social adotada é Paulo ítalo de Oliveira Vllar Sociedade

individual de Advocacia e rege-se pelo Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n.

8.906 de 04 de julho de 1994, com as alterações da Lei n. 13.247 de 12 de

janeiro de 2016), seu Regulamento Geral, Código de Ética e Disciplina,

Provimentos e Resoluções expedidos pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil.

Parágrafo 1°. A Sociedade tem sede na cidade de João Pessoa, Estado da

Paraíba, à Avenida Coremas, 515, Sala A, Centro, João Pessoa, Paraíba. CEP

58013-430, telefone (83) 99163-5665. e-mail pauloitalo2@hotmaii.com.

Parágrafo 2°. Poderão ser abertas filiais respeitadas as normas da Ordem dos

Advogados do Brasil, estando o titular obrigado à inscrição suplementar.

CAPÍTULO II

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 2^ A Sociedade tem por objeto a prestação de serviços de

advocacia.

! .Si, U
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Parágrafo único. Os serviços privativos da advocacia, conforme disciplinado no

Estatuto da Advocacia e da OAB (art. 1°), serão exercidos somente pelo titular,

capítulo III

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula S'' - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 2

quotas no valor de R$ 5.000.00 (cinco mil) cada uma, totalmente subscritas e

integralizadas.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR

Cláusula 4" ~ Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possa incorrer.

Parágrafo único. As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes,

por ação ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento

previsto no Código Civil.

CAPÍTULO V

DA REPRESENTAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 5^ - A administração cabe ao titular acima qualificado PAULO ÍTALO

DE OLIVEIRA VILAR, que poderá usar o título de Administrador, e

representará a Sociedade em todos os atos de gestão necessários e, também,

ativa ou passivamente em Juízo ou fora dele bem como junto aos órgãos

públicos, federais, estaduais, municipais e instituições financeiras, podendo

assinar quaisquer documentos, abrir, encerrar e movimentar contas bancárias,

constituir procurador(es) ad negotia. com poderes determinados e tempo certo

de mandato.
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Parágrafo único. Dentro dos limites estabelecidos na legislação do imposto de

renda, o titular poderá ter retiradas mensais a título de pró-labore, cujos valores

serão levados à conta de despesas gerais da Sociedade.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

Cláusula 6^-0 exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada

exercício levantar-se-á o balanço geral da Sociedade para apuração dos

resultados e dos prejuízos, atribuindo-se ao titular o que for apurado.

Parágrafo único. A Sociedade poderá apresentar balanços mensais e distribuir

os resultados a cada mês ou nos períodos que o titular decidir.

CAPÍTULO VII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE. MORTE DO TITULAR E OUTROS

EVENTOS

Cláusula 7^-0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

Cláusula 8^ - Nas hipóteses de falecimento, exclusão dos quadros da OAB ou

diante da incompatibilidade definitiva do titular, a Sociedade estará dissolvida.

CAPÍTULO VIII

FORO CONTRATUAL

Cláusula 9^ - Fica eleito o foro da cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba,

para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 10^-0 titular declara que não exerce cargo ou ofício público que

origine impedimento ou incompatibilidade indicado no Estatuto da OAB e que
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não 6Stá incurso em nenhum dos crimes previstos em lei impedindo-o de

participar de sociedades.

Cláusula 11 — Declara, outrossim, não participar de outra sociedade de

advogados, náo ler constituído mais de uma sociedade unipessoal de

advocacia, nem integrar, simultaneamente, sociedade de advogados e

sociedade unipessoal de advocacia, com sede ou filial na mesma área

territorial desta Seccional. O titular assina o presente instrumento, em 04 vias.

João Pessoa, 21 de novem^ '^de 2016.

P^LO ÍTALO DjpOLIVEIRA VILAR
/ ADVOGADO (DAB/PB 14.233

Kí
33/-''- /-/

*«if «, Ml
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m) ADVOGADO VALORIZADO
CIDADÃO RESPEITADO

PARAiBA

CERTIDÃO/SA N® 263/2016

CERTIFICO em razão do meu ofício, que foi homologado em reunião da Primeira

Câmara do dia 02/12/2016, o pedido de registro de Sociedade individual de

Advogado, sob a denominação: "PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrado em 09/12/2016 sob n"

602, Livro B 05, tendo como sócio constituinte o Advogado PAULO ÍTALO DE

OLIVERIA VIbAR, inscrito nesta Seccional sob rV 14,233.

CERTIFICO, que a presente Sociedade tem sede na Av. Coremas. 515, sala A,

Centro, João Pessoa. CEP 58013 430 - João Pessoa - PB.

Do que, p^á^onaíá^^^ emitir a presente certidão em 09 dezembro de 2016
Eu Crlstiana Leite da Silva - Oficial de Registro da

OAB-Páfaiba,

VISTO;

Francisco de Assis Almeida e Silva
Seçretáflo-Gerai da OAB/PB

www.oabpb.org.br *© (83)2107-5200 9 Rud Rcangues de Aqü»nc, 37. Contro - CEP 58013-030 - João Pessoa'PB
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CURRICULUM VTTAE

Paulo ítalo de Oliveira Vilar
advogado OAB/PB 14.233

1 - Objetivo

Prestar assessoria jurídica na condição de advogado e mestre em
direito, otimizando e aperfeiçoando todos os processos em que
estarei integrado dentro do município.

2 - Formação

Pós-Graduação: Mestre em Ciências Jurídicas pela Universidade
Federal da Paraíba-UFPB, João Pessoa, Paraíba, com a dissertação
"Lei de improbidade administrativa como instrumento de
combate à corrupção e de desenvolvimento econômico",
orientado pelo Prof. PhD. André Régis (UFPE)

Ensino Superior: graduado em Direito pela Universidade Federal
de Campina Grande —UFCG- Campus de Sousa, Paraíba

3 - Qualificação

a) Curso de Oratória: completo pelo SEBRAE, de Sousa, Paraíba
b) Curso SABER EMPREENDER completo pelo SEBRAE, de

Sousa, Paraíba
c) Curso de Técnicas de Negociação completo pelo SEBRAE de

Sousa, Paraíba.
d) Participante da I Semana Jurídica realizada no CCJS Sousa-PB
e) Participante da II Semana de Produção Acadêmica com

publicação de artigo
f) Monitor da disciplina Introdução ao estudo do Direito I
g) Monitor das Disciplinas Direito Constitucional I e II
h) Monitor Bolsista das Disciplinas Teoria Geral do Processo e

Processo Civil I

i) Extensionista - PROBEX, do Projeto Assistência Jurídica aos
Presidiários de Sousa

j) Participante do II Congresso Paraibano de Direito Econômico,
k) Participante do Curso de Direito Tributário Municipal ministrado

pelo Professor Dr. Geilson Salomão.

4 - Publicações:

Capítulo de Livro: VILAR, P. í. O. et ai PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO NA
ESFERA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA In: Estudos de Direitos
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Fundamentais. 1 ed. São Paulo : Cultura Jurídica Editora (UNESP), 2011, v.l, p
242. Referências adicionais : Brasil/Português.

Artigo aceito para publicação: VILAR, P. í. O., QUEIROGA, S.A., VIEIRA, T. M. A
dualidade dos organismos geneticamente modificados. 2007 (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra)

6 - Histórico Profissional

Advogado Militante na área do Direito Público com atuação em várias
prefeituras do Estado da Paraíba, com atuação em mais de 1000
processos somente no Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, tendo
atuado ainda na defesa judicial de Diversos Municípios do Estado da
Paraíba, no âmbito da Justiça Estadual, Federal e Trabalhista.

Consultor Jurídico Geral da Assembléia Legislativa do Estado da
^  Paraíba AL-AS-001.

Admissão 02/2015
Desvinculação 03/2015

Professor da Disciplina Direito Processual Civil II da Faculdade
Maurício de Nassau João Pessoa -PB
Admissão 08/2012
Desvinculação 12/2012

Professor da Fundação Escola Superior do Ministério Público - FESMIP
- Professor da Disciplina "Interpretação Constitucional"
Admissão 09/2011
Desvinculação 12/2011

Prof^sor do Curso de Especialização em Direito Administrativo e
Gestão Pública da FIP — Faculdades Integradas de Patos — Professor
da Disciplina Direito Administrativo
Admissão 04/2011

^  Desvinculação 07/2011

Agente Administrativo da Prefeitura Municipal de Sousa-PB
Aprovado por Concurso Público
Empossado não tendo assumido a função pública
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CURRICULUM

VITAE

Paulo ítalo de Oliveira Vilar

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 316D.E267.F6B1.CC31.D232.7AC3.69A8.2CCB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:26. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

56

56



.  República Federatiya do Brasil
Mmist^ériqdaEaucáção

Univérsidàdé Federal dè Éámjpiná Grande

,/0',R|ittírJid'a 'dhivéísi'dádè 'Fè^ Campina Crande,,no uso de suas
Curso de Direito, em 18 de janeiro de

^'; • ■ ■ Paulo =ítalo.'de
■' de «1985; em Sousa-PB, cédula

^  o presente .Diploma a fim de ques; legais. ^

I  ! !

I  11- t I

I  1 '

,  ' " • ''rvl V"-';''.'*'»:;

■-■"8ÍÍÍlÍB^ftÍMÍgÍÍl

pfnàndés,:Marrz'. • '
.;j:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DÉ CAMPINA GRANDE

PRÒ-REITORIA DE ENSINO
COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÊMICO

Diploma registrado sob o n.» 147, do livro A-07, fis. 147, por
delegação de competência nos termos do art. 48 da Lei n»
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e
Bases da Educacão Nacional.

Processo n." 23096.000427/08-00 PRG

1-^ Campina Grande, 20 de levereiro de 2008

Ezimar Patrício

Portaria R/GR/ n® C02/2Q02

Vicemáridfôimões
PRÓ-RSITOR

Curso Reconhecido pela PORTARIA 352, de
12/08/1983, publicado no D.O.U. de 18/08/1983

N? 08437
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DECLARAÇÃO

Declaro para fins de comprovação que Paulo ítalo de

Oliveira Vilas, portador do CPF n° 055.524,564-08 e RG n 2754015

SSP/PB, desempenhou funções de estagiário nesta instituição, no período de

01 de junho de 2003 a 30 de junho de 2004, por meio de um convênio

firmado entre SEBRAE/PB e lEL/PB, tendo desempenho satisfatório.

Sousa, 01 de julho de 2004

Gerei>^ daXáencia SkBRAE cm Sousa

SEBRAlz

f-frr.Mço fJc Apoio às Micro e
l-equenas Empresas da Paraíba

R CôriBQo Josô Neves.r>'i
Centro. Sou&a ■ PB
58.800-000

Telefone (83) 3022-1800
Fa\ (63) 3522 - 2Õ32
vA'/w. sebraepb.com. br

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 316D.E267.F6B1.CC31.D232.7AC3.69A8.2CCB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:26. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

64

64



td
íí
ís
;.

-
 1
-
 

";;■
;

^s
k£

 "
5.

VU
V'

'

-:
S

-S
.: 

..
_

r:
S

®
a

ã
sw

;;
a

g
s;

U
Jc

.

ap
re

nd
er

 s
em

pr
e 

á 
um

 fa
om

 n
ej

::|
cc

"a

Co
nfe

rido
 a 

P
au

lo
 í

ta
lo

 d
e 

O
liv

ei
ra

 V
ila

r
pe

la 
pa

rtic
ipa

çã
o 

No
 cu

rso
 "T

ÉC
NI

CA
S 

DE
 N

EG
OC

IA
ÇÃ

O"
 m

ini
str

ad
o p

or
M

ar
ia

 A
m

é
lia

 D
ut

ra
 G

ui
m

ar
ãe

s

re
al

iz
ad

o 
no

 p
er

ío
do

 d
e

-2
fi 

ft 
?7

 H
e 

F
ev

er
p^

irn
 d

e 
9f

)n
s

, c
om

 c
srQ

a 
ho

rá
ria

 
1 ^

 
ho

ra
s.

S
ou

sa
-2

.7
 

de
 

fe
ve

re
iro

 
de

 2
00

5

S
E

B
R

A
E

P
ttf

co
rr

o 
do

s 
B

ra
si

le
iro

s
S

eB
R

A
E

La
ur

in
ei

de
 P

er
ei

ra
 d

os
 S

an
to

s
C

oo
rd

. d
e 

Tr
ei

na
m

en
to

 S
ou

sa
-P

B

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 316D.E267.F6B1.CC31.D232.7AC3.69A8.2CCB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:26. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

65

65



R
e
g
i
s
t
r
o

L
i
v
r
o

F
o
l
h
a

o
 M
 Q
 fo

0
0
?
)

3
^

Da
ta

 , 
Q7

/C
)D

/0
'l

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 316D.E267.F6B1.CC31.D232.7AC3.69A8.2CCB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:26. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

66

66



JS/BGE
Instituto Bresileifo de QeoBranaeEstaifatfca \ /

'  dl^raí cada s^SSlíio. antas
Fazer registros administrativos e de controle da coleta-

*  ® '"O*"' providências nacassérias para corrigir as falhas

Manual do Supervison ° censitários concluídos, conibrme estabelecido no
•  Reallrar coleta de dados, quando determinado pelo seu suoerior

t^tos°a opTrTcIõnat ® Pro^ediraantos contidos nos manuais
'  IransmiUr dados em microoomputador a computador de mão- e

carregadores, mll^S,"etc.fda'*'SS'próprioíde®^'r^^.,j repassando a responsabilidade pala segurança a uso dos ®
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Prazo do Contrato.

"'3®""® P®'" ítrinta) dias. com inicio em

que o prazo total n^SX°24°Xe^quX°TOX"'^^'''^ mediante aditamento, desde
CLÁUSULA QUARTA - Da Jornada de Trabalho.

mSrS "oaX'"" ®P®®~®®° °'-"®
CLÁUSULA QUINTA - Da f^etrlbuição.

CLÁUSULA SEXTA - Dos Benefícios e Contribuições Sociais.

°s Leir^8^2lTet-XT3 °dt"M5XT"„an'r° P^^Wência Social de que tratam. Social do Se^dor benefícios do Plano de Seguridade
cláusula SÉTIMA - Do Tempo de Serviço. ^

tXSlXa®rt®16'S ®°""®'®f«°' ®®'á ®°"tedo para todos os efeitos, nos
CI_ÁUSULA OITAVA - Das Inflações DIscIplinares.

As infrações disciplinares atribuídas ao-CONTRATADO. nos termos do art 10 da Lei n« a74<;/Qi^^apuradas mediante sindicânda. concluída no pra;zo de sTârin^ dias e íssíguradã

CLÁUSULA NONA - Da Extinção e da Indenização.
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instiiutc Brasilõirc de Geogiafia s Estatística

AD-13

Contrato de Prestação de Serviços por Tempo
Determinado, com fundamento no arl. 2-, inciso III, da

Lei n- 8.745, de 09/12/93, com alterações introduzidas
pelas Leis n.° 9.849 de 26/10/99 e n" 10.667 de
14/05/2003, que entre si fazem, de um lado, a
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTAtíSTICA - IBGE e. de outro

•?>a>u.4c' :XT/^cc

(itome completo do contrato)

Pelo presente Coiitrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado, a FUNDAÇÃO
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, com sede na Cidade do Rio de
Janeiro, na Avenida Frankiin Roosevelt, n° 166, Castelo, representada pelo
o L' /V. DO- A'V'> .Oi' /iZ A.

. (cargo, por extenso, do representante do IBGE)

'"Dí-dx*vítC' jii 'Z>f << u'íyi e

(nome completo do representante do IBGE)

'  íílil XTa">/V 2?(~ '\//CA/Z,
(nome completo do contratado)

• .SO i

(CPF) (identidade - n." e órgão emissor)

residente à , 3 .l

[ estado civil)

doravante denominado

CONTRATADO, ajustam entre si as seguintes Cláusulas e Condições Contratuais;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto do Contrato.

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços, pelo CONTRATADO, decorrente da
necessidade temporária de excepcional interesse ptJblico, para o exercício da função de Agente
Censitário Supervisor durante os trabalhos dos CENSOS 2007, no Município, de
—  , do Estado dof /yi P? ̂  .

Paragraío ijnico - O presente Contrato será regido pela Lei iT 8.745, de 09/12/93, com as alterações
introduzidas pelas Leis n.° 9.849, de 26/10/99 e n" 10.667 de 14/05/2003, não se subordinando ao
Decreto-Lei n^ 5.452, de 01/05/43 (Consolidação das Leis do Trabalho).

CLÁUSULA SEGUNDA - Deis Atribuições.

O Agente Censitário Supervisor, que é responsável peto desenvolvimento do trabalho de coleta numa
área composta de vários setores, tem como atribuição;

®  Acompanhar a coleta de dados através de contatos com os recenseadores e fazendo uso dos
sistemas disponibilizados, garantindo a perfeita cobertura da área territorial, o cumprimento dos
prazos de coleta e a qualidade das informações coletadas;

•  Esclarecer dúvidas dos recenseadores quanto a identificação dos limites dos setores censiíários e
percursos visando a cobertura correta de suas áreas de trabalho;

«  Auxiliar os recenseadores na solução dos casos de recusa de informantes em atendê-los;
<» Colaborar na organização e administração do Posto de Coieta; '

' Scrnseador"'^^^"'^^'^' """P° (Quanao necessário) e avaliar o trabalho do
Fazer a entrada de dados nos sistemas gerenciais, quando determinado pelo seu superior:
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13

Instituto Brasileiro do Geograíla o Estatística .
A extinção do presente Contrato e eventual indenização ocorrerão na forma do art. da Lei n® 8.746,
de 09/12/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Sigilo.

O CONTRATADO obriga-se a observar, guardar e respeitar, em toda a sua extensão, o sigilo das
informações das quais tiver conhecimento em decorrência da atividade exercida, nos termos da Lei
n.° 5.534, de 14/11/68, regulamentada pelo Decreto n.® 73.177, de 20/11/73, e da Lei n.® 5.878, de
11/05/73, regulamentada pelo Decreto n.® 74.084, de 20/05/74, que declara conhecer, sob pena de
demissão sumáría, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis e criminais, obrigação
essa que permanecerá mesmo após o término da vigência do presente contrato.

Parágrafo Único: Integra o presente CONTRATO, nos termos da Resolução do Conselho Diretor do
IBGE n.® 28, de 17/11/95, o Anexo TERMO DE RESPONSABILIDADE, firmado pelo CONTRATADO,
assegurando a proteção prevista no "caput".

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro.

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal competente para processar as demandas
originadas na localidade de celebração deste instrumento, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias relacionadas com o mesmo que não puderem ser solucionadas administrativamente.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, com as
testemunhas que, nesta qualidade, o subscrevem.

J86 de. dej^tç^
(íocal)

IBGE

CONTRATADO

O de Sousa

presentanla do IBGE)

(assinatura do contratado)

TESTEML AS:

, ̂ . V',A//eJus
o^sálnàtura) /' (nomeeCPF)

(assi|jiatura) (nomeeCPF) qq*í,, )2l 5'^4*•
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AD-13

Instituto Brssílstro do Geogrofla e Estatística

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Anexo ao Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado

Termo de Responsabilidade firmado

:srrhOo a/./^aí^
(

por

nome completo do contratado)

. SOÍ-Uijf O
(nacionalidade), (estado civil), (profissão)

residente

(endereço completo)

C€A/4/tA^ .carteira de Identidade n ®

órgão emissor 7jB e CPF n.° oãô se^

doravante denominado simplesmente RESPONSÁVEL, com a Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, tendo por objeto a
observância das restrições no uso das informações privilegiadas (dados
primários, preliminares, etc) a que tiverem acesso no desempenho de
suas atribuições como AGENTE CENSITÁRJO SUPERVISOR, em especial
a guarda e respeito do Sigilo Estatístico que protege os informantes das
pesquisas do IBGE.

"1 " O RESPONSÁVEL obriga-sè a observar, guardar-e respeitar, em toda a sua extensão, o
sigilo das Informações das quais tiver conhecimento em decorrência da atividade exercida
como AGENTE CENSITÁRIO SUPERVISOR, nos termos da Lei n.® 5.534, de 14/11/68,
regulamentada pelo Decreto n.® 73.177, de 20/11/73, e da Lei n.® 5.878, de 11/05/73,
regulamentada pelo Decreto n.® 74.084, de 20/05/74, que declara conhecer, bem como as
disposições legais pertinentes à responsabilização penal.

2 - O RESPONSÁVEL declara estar ciente de que a violação deste TERMO DE
RESPONSABILIDADE implicará em sua demissão sumária, sem prejuízo das demais
sanções administrativas, civis e criminais.

3-0 presente TERMO DE RESPONSABILIDADE é parte integrante do Contrato de Prestação
de Serviços por Tempo Determinado firmado entre o RESPONSÁVEL e o IBGE, em

permanecendo as obrigações ora assumidas mesmo após o término
da vigência do referido Contrato.

(Locai)
■ ^6 de de

(Assinatura do Respon^vel)
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súij'.!.: 3í3i''íio 'if Gecniõns e Eí: Jlistfcs

NOME DO CONTRATADO

Í-ÍATRÍCÜLA: 2' - ."52.0 O 2^ 4'

LOTAÇÃO ; i?-.0—:

termo aditivo
AD-28

DATA DO rONTPA'^'^-

r
o prazo do conlrato, ora aditado, fica
prorrogado por
de acordo com a Cláusula Terceira - Paragrafo-
Ünico, sendo ratificadas as demais Cláusulas e
aditamentos anteriores.

De à
(data início) (data término)

(íícãí) (dia)

IBGE

(ãssinãuir^ao^^^^^i^^^^dolBGEj"

CONTRATADO^ .
/) .1 ^ i ' i ij

£í:7UíÍa^^ l-J/y/ya;-i3.(assinatura do contratado)

! TESTEMUNHAS

O prazo do contrato, ora aditado, fica
prorrogado por Tg- _(
de acordo corri a Cláusula Terceira - Paragiaio-
Único. sendo ratificadas as demais Cláusulas e
aditamentos anteriores.

De /./ I à
(data inicio) (data termino)

/

'.í . '^'''5. de ■ de
■J(mês)(local) (dia)

IBGE •  / . • .

(assinatu c^ío jréijrtísojrtta.ntô dò IBGE)
CONTRATADO' i r, á

^  #4i-k ^/%rttrafarirkI(assinatura do contratado)

TESTEMUNHAS
yr.<2.fxKrL^

0 prazo -do contrato, ora aditado, ficaprorrogado por ;><■■ /g^ J
de acordo com a Cláusula Terceira - Parágrafo-
IJnico, sendo ratificadas as demais Cláusulas e
aditamentos anteriores.

De OÇ'l /ÇiÍL.à—SnlTinicio) («iala término)

s:cu' de de ^1  (dia) / (mês)

IBGE

(assinatu

"irfjíi i iifii
CivV '

testemunhas

(assinatura do contratado)

Oí^vm^c

O prazo do contrato, ora aditado, fica
prorrogado por
de acordo com a Cláusula Terceira - Paragrafo-
LJnicQ, sendo ratificadas as demais Cláusulas e
aditamentos anteriores.

De / / /  /
(data inicio) (data término)

(local)

IBGE

de
(dia) (més)

de

(assinatura do representante do IBGE)

CONTRATADO

(assinatura do contratado)

Ü
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República Federativa do Brasil
Ministério da Educação

Universidade Federal de Campina Grande

CERTIFICADO

Cert^iwpam os

. fT I r

.  1 .1 < I

matrkuía n" 60313022, eiç^rceu

a função monitor da tfísc^^ (pò^ de iniciação a docência do

Centro de Ciências Jurídicas ^ totaCde 192 horas.
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i7 ■ ■ >• : í;f ;■ ■ •■■ 'SM ■: •^."y
í^fvVx'-\ru
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• 4' r*- ir*"'Vf

aítííii-:-FrorBeânfa Mai^a de i
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ÍkÍ■■ * •' '^tf^rSilTy^va
!l • . A . • nnnnfgtmutnHstCoordonadorfa) do Profeta
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República Federativa do Brasil
Ministério da Educação

Universidade Federal de Campina Grande

CERTIFICADO

Cert^ico para os devidos Jins que o aíuno (a) <Batdó ítaã> dk OGveim 'Uiídr, matrkuãi 6031302Z

a junção (& monitor das discipGnas Heoria ÇeraC do (Processo e (Direito ̂ Processnaí Civií I, integrante do

prcjeto de iniciação a docência do Centro de Ciências Suridicas eSociaiSj nos períodos 2006.1 e 2006.2 com

uma carga horária totaíde 384 horas.

Carnpmã Çnmdè, 26 / 02 / 2007

Coordenadorfa) c_  Betãr^ Méfla de Oliveira- (íooMenador^) do Projeto
Coordenadora de Programas q Estágios

PREAÍFCQ
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CERTIFICADO

Cert^icopam os tíevidosfitts matrícuía 60313022, a^eruti
-p'' c:ò?í£i:'% ■■• V '■•:a função de monitor das dk^&iAS ̂ Ivãfjomção I e (Direito ConstüudonaC J,

integrante do projeto dê nad^ô^jã docittcià ífá'i(^üúl(^:píêtt^^ Sociais, nos períodos 2004.1

,  ;2f:•'7 ; l1f^À 200é

'4V:.

•y. £ ' s4 ;•

Proraeíãnla Maria ife OUvelrO' ;-• ' Coonienadotta) do Projeto
Coordenadora de Programas e Estágios

PRE/UFCG
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XVES IAÚO DE CArACIDADK í ÉCNICA

Aicstaniüs, a pedido da iiueiessada c para Uns de pro\u,
aplidâo de deacmpeniio e alesiado de execução, que o advogado PAI LO
ÍIALO DK ÜLI\ tlKA N ILAU, brasileiro» casado, inscrito na OAB/i'B
com o número 14233 prestou serviços a esta Prclciiura Municipal de asscssoria
jurídica sobretudo no que diz respeito ao i ribunai de Contas do Lstado da
Paraíba no presente ano de 20 í 9.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
rcíeridos apresentaram bom desempenJio operacional, tendo o advogado
cumprido fieinieme com suas obrigações, nada constando que o desabone
técnica e jundicíunente.

Água Branca/PB, 26 de Junho de 2019.

in-,

EVERTON FIRMINO BA4 tS I A

Hreíeiío ConstíhKMiniííl

Rua Saigenio Floreotii lo Leite - Côi"itrü • Águo Branca - PB - CEP: 58.748-000
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i-lSi AIK> l>.\ MRAÍBA
l»»!-F£lTt'R.\ MluNJ< IPAI. BK \l.A<X>A NOVÁ

vi Kswno DE (:a^'amí>a8)i- iía. \k a

Alesimnos/a pcditio da imçre.^sSíuia e paia fms de piúva,
apiiiião dc dcsonípciiíu) ç aieiiado de cxecuvào, cjuc o advogado PATI.O
ÍIAIX) UE OLIVEIRA \'!l^AR> hmilcüo, casado^ inscrito m OAÜ/PB
eoni o número I42J3 prestou serviços a esta PreieiUira VIuiikipal dc assessuría

jurídica sobretudo no que du respeito ao Tribuna] dc Comas do Lslaüí» da

Paraíba no ano de 2ü 16.

Registramos, ainda, que as prcsiações dos serviços aeinia
referidos aprosenlarain bom dcscmpenbiv operacUniaT rendo o advogado
cumprido iielnientc com suas obrigaçOes. nada constando que o desabone

técnica c juridicamente.

Alagoa Nov a. em 30 de Dezembro de 2016:

VValfredo l.eal Cosía Júnior

Prefeito tio .Município de Alagoa Nova
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município DI£ a\LAGOINHA - paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL

SECREl/VRJA Dl: ADMINISmAÇÃO

ATESTADO i>E CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de
prova, aptidão de desempenlio e atestado de execução, que o advogado
PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VTLAR, brasileiro, casado, inscrito na
OAB/PB com o número 14233, prestou serviços a esta Prefeitura Municipal
de Alagoinlia, de assessoria jurídica, sobretudo no que diz respeito ao
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, durante os anos de 2017, 2018 e
2019.

Registramos, ainda, que nas prestações dos serviços
acima referidos, apresentaram bom desempenho operacional, lendo o
aüvogadü, cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o
desabone técnica e Juridicamente.

Alagoinha, 10 dej^ulhovde 2019

/

] '^1) yJÓ^FÉm C^RITO
S^c||^ár|^xle^^mínistraçâo

!íu;i. Mjí ia Ju Glõfi.J .Aquiiiu de Olí-.eirn, 39 - CciUn: - CtP - 58.39Ü-ÔÜ0 .Aiagoinha - PB
F-umi!; alagoinhaprcfeitunspbífijyahoo.cnm.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGl
GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO

ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB
com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoría

jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da

Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone
técnica e juridicamente.

Araçagi/PB, em 26 de junho de 2019.

— aJ—
MURILIO DA SILVA NUNES

Prefeito

AV: OLÍVIO NAROJA, 27ft- 6HLA VISTA ARAÇAGl- PB
CNPJ: 08,778.029/0001-00
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^^1

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a peüitío da interessada e para fiiis de proí/a, aptidão de desempenho e
atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR,
brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a
esía Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao
Tnbunai de Contas do Estado da Paraíba no ano de 2019.

Regisliamos. ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram
bom desempenho operacional, tendo o advogado cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que o desabone técnica e juridicamente.

Bernardino BatIsta/PB. 26 de junho de 2019

'  i

^  3 -1 '3 /-A.

GERVAZIO GOMás DOS SANTOS
PREFEiTO MUNICIPAL

i" V ♦ 't' « Mnet? Mbrantei de Aoreu, s/n • Centro • Be^narci:^c BéiiiiH P3 v-
Sfi922-C00- füte/fêí, (Sj) 5561 lC2i • w\wberriardirooa(,5íapb.g^v.of *

^  CNPi.01,62i.539/0i2í)l 20
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LSTADO DA l'AH \HS. i

miEruTi H. i Mi .\jc /i'Ai DL mnjjEsi s
w.vj i siA? tmi-i'

/'rr/\'iíii .htKhiiii KuUin. li)

ATESFADO DE CAPACIDADE FECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de

prova, apiidào dc desempenho e atestado de execução, que o ad\'Ogado

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito
na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura

Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal
de Contas do Estado da í^traíba nos anos de 201S c 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o

advogado cumprido llelmente com suas obrigações, nada constando que o

desabone lécjiica e juridicamente.

Born Jesus, cm 26 de Junho de 2019.

ROBERTO BANDEUIA DE MELO BARBOSA

Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé - CNP} 08.924.037/0001-18

Cabinefte do(a) Prefeito(o)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ateslanios, a pedido da iiiieressada e para fins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VIL AR,
brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta

Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de

Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2016, 2017 e 2018.

Regisuamos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom

desenipeiihü operacional, tendo o advogado cumprido fielmente com suas obrigações,

nada constando que o desabone técnica e juridicamente.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos estima e consideração.

Bonito de Santa Fé, 26 de junho de 2019.

Atenciosamente,

isco ÇÁ\
PrepHto

Francis

Av. Praf. Áurea Dia» de Airneida, 223 - Centro
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apiidão de desemn^ ^ Pedido da iinwessada e nàra a^
í-, .. ""«-mpenho e atettaHn w» ""*• de prova.n.U.O DE oliveira VILar, ° ««í^ogado P.Al l.o
com o nóMer» 14233 prestou serviçcnSTfteZ^v.^''^ "
jundíca, sobretudo no que di> rp<;nf.ií t • ^^nweipal de assessoria

Paraíba no ano 2018 econ.„,ua.„entcatL'ltamr'
referidos apreseniarani Lm 'dLeZeLr'' serviços acima
c».prMo fid„«e ocm »„ „J,'" , '"^ " '""E»"»
íecnicacjuridicamente. ' t^onsiando que o desabone

Capim, 26 de junho de 2019.

TIAGCÍ ROBERTO LISBOA
Prefeito Constítucfonal
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c>

Estado Da Par2LÍba

Prefeitura Muxiicipal De Catuxité
Gabinete Do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na

OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de

assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tnbunal de Contas do

Estado da Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o

advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o

de.sabone técnica e juridicamente.

Caturité - PB 26 de junho de 2019

JOSÉ
Prefei^c)^^^natitucioiiaI

Caturité - PB
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL 00 OAMIÀO
CNPJ. 01.G12 i33ò/0001--j7

Gabinete do Prefeito
II

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ALfiíUnios, a pedido da interessada c para lliis de prova, apiídâo de desempenlio e

atcritaüu de cxccuçàu. que ü advogado PAÜT.Ü ÍTALO 1)L OLIVLIi^A VILAR, brasileiro, casado,

iiiscrilo na OAB/PB com «i número 14233 prestou serviços a esta Prefeiluia Municipal de

ussussoria jurídica sobretudo no que diz rcspcilu ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

no ano dc 2019.

Uegistranios, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo u advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que o desabone técnica e juridicamente.

f)umiàu-PB, cm 25 de junho de 2019.

•5Tliri)ÜVHIR,A

'reíeito (a)
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ATESTADO PE CAPAClOAnF T^r\ir A

Atestamos, a pedido da interessada c para fins de
prova, aptidão de desempenlio e atestado de execução, que o advogado
PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VÍLAR, brasileiro, casado, inscrito
na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura
Municipal de assessoria jurídica, sobretudo no que diz respeito ao TribunaJ
de Coutas do tstado da Paraíba no ano de 2019.

Regisíramtjs, ainda, que as prestações dos seiviços
acima referidos aprcsentararrí bom descnipenlto operacional, tendo o
advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o
desabone técnica ejuridícamenie.

Desierro/PB, 26 de Junho de 2019,

VALTÉCTO âé ALMEIDA JUSTO
prefeito CONS rittciONAL EM EXERCÍCIO

Rua Cõnego Rorenlino. ff 01, Centro, Des^erro/PB, CEP: 58.695-000
Fone; (33) 3473-1171

FWAfj ■ ríí3<ic.rrrv«-M'«fÉ>iS
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\  í

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEÍTÜRA MUNICIPAL DE DIAMANTE

GABINETE DA PREFEITA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,
aptidao de desempenho e atestado de execii(^:ão, que o advogado PAULO
ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, liiscrilo na OAB/PB
com o iiiimero 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria

jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da
Paraíba nos anos de 2016 e 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone

técnica e juridicamente.

Diamante, em 01 de Maio de 2019.

.  A . r-t^ < V? r>7/ i: . [a ji \ ; '.j;: 'i>. Ci r ■
CARMELITA DE LUCENA MANGUEIRA

PREFEITA CONSTITUCIONAL
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Prefeitura
Municipal de Emas
Paraíba

ATESTADO DE CAPACíDADfa TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fíns de

prova, apiidâo de desempenho e atestado de execuyàa, que o advogado
PAlíEO Í TALO OK OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito

na OAB/PB cora o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura

Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal
de Contas do Estado da Paraíba nos anos dc 2017, 2018 e 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o
advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que
o desabone técnica e jiiridicamentc.

'm0S'PBt 26 Junho de 2019-

José íàiidam Se^lindo /Tladruga
Prefeito Constitucional

Preferít/ra de £mas
rtw. Vice PreisU.o Júôo Kcnnedy Gamei Boiiítes, n"2 Cenrx>

■ PS

ar:<S76j-000

CM'J:OSiÍ440â-mO }-23 No caminilo iSo Thxbalho
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNiCÍPAt DE IMACULADA
Rua Antonio CaaUino. 32 - Certro CNPJ Üfi.833 969/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNTCA

Atestamos, a pedido da interessada c para fins de

prova, aplidào de desempenho e atestado de execução, que o advogado

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito
na OAB/PB com o número 14233 prestou ser\iços a esta Prefeitura

Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao TribunaJ

de Coutas do Estado da Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o

advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o

desabone técnica e juridicamente.

PAÇO MUNICIPAL, 02 de janeiro de 2019.

ALDO LUSTOSA DA SILVA

Prefeito Constitucional.

I j Prefeitura Municipul da toiaculada, P,ua Anicaiio Caetano. 92 - Centro -CNPJ 08.883.969. 0001-60

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 316D.E267.F6B1.CC31.D232.7AC3.69A8.2CCB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:26. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

97

97



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOGA CLAÜDINO

GABINETE DA PREFEITA

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

/Vleslamos, a pedido da interessada e para ínis de prova,

apudào de descinpenho c atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO

DE OLIVEIRA VTLAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número

14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo

no que diz respeito ao i ribunal de Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2018 e

2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, lendo o advogado cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e

juridicamente.

Joca Claudino/PB, 26 de junho de 2019.

Atenciosamente,

jordhaiina Lópes dos Santos Duaite
Preícita Con.stitucionai

Rua Francisca Claudixio Fernandes, Centro, vloca Claudino - PB.
'»vv«vv.ior'a\.!:iudin<>
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aiesiamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO

i í ALO DE OLIVEIRA VI LAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB
com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria

jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da

Paraíba nos anos de 20 ló, 2017,2018 e 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

releridos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado
cumprido íleimente com suas obrigações, nada constando que o desabone

técnica e juridicamente.

Lagoa de Dentro, em 2ò de Junho de 2019.

Prefeito do io de Lagoa de Dentro
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«NO W. li N 1 { I P * l

Ccii^lrul/idü^uma nova hiMórla

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ateslamob, a pedido da interessada e para fins de prova,
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAÜLO ÍT.ALO
DE OLIVEIRA VTLAR, brasileiro, casado, inscrito na O/VB/PB com o número

14233 prestou serviços u esta Prefeitura Municipal de asses^oria jurídica sobretudo
no que diz respeito ao Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
referidos apresentaram born desempeniio Of>eraciürial, tendo o advogado cumprido
ílelmenlc com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e
juridicamente.

Maturéia, em 03 de Julho de 2019.

íf' /_ // //.'
í  T ' ̂ 7prefeito do Município de Maturéia

Praça )oic- AJwíü da Cosia, 75 • Centro • Cep: 58,737-0(Kl | Cnpí. oi.óií.fesy/ooo» 7á
Te). tSij .i4y4'iar«A ) nttp-.rZ/wwv.-.KiiitkKCla.pb.sOv.tii i L COrn
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

GABINETE DO PREFEITO
Rua Duque de Caxias s/n - Centro
CEP; 58798000 - Nova Olinda — PB

Telefone; 83 - 3459-1066
CNPJ N° 08.889.297/0001-06

ATEST.ADO DE CAFACmAUfe. lÉrMCA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

íipiidãü de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO DE

OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na ÜAR/PB com o número 14233

prestou serviços a esta Prefeitura Municipal dc assessona jurídica sobretudo no que diz

respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba no ano de 2Ülò, 2017,2018 e

2039

Registramos, ainda, que as prestaçdes dos serviços acima

retendes apresentaram bom desempenho operacional, lendo o advogado cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica c jundícamcnte.

nova OLíNDA-PB, em 28 de JUNHO de 2019.

ioGêRIcíteL^RCm^
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 23/03/2024 04:40. Validação: 316D.E267.F6B1.CC31.D232.7AC3.69A8.2CCB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33941/24. Data: 21/03/2024 13:26. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

101

101



pnCFülTURA OC

CNPJ; 01.312.967/0001^7

■3afc;nete do Prefeto

ATESTADO DE CAPAClfíADK TÉCxNICA

Aicstaiuos, a pedido da interessada e para fins de
prova, aptidao de desempenho e atestado de execução, que o advogado
PAIjLO ítalo de oliveira VTL^VR, brasileiro, casado, inscrito
na OAB/PB com o numero 14233 prestou serviços a esta Pi*efeitura
Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal
de Contas do Estado da Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços
acima referidos apreseníamm bom desempenlio operacional, tendo o
advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o
desabone técnica e juridicamente.

Pedro Régis, em 26 de junho de 2019.

Av. SmamdoT Jüuy caxn«4ro, J7tf - C«ntro - B«dax> /BB CSP: 58.273-000 (83)
329S-Í317

Email: i>mpucJrcireí}i.iííuoi. ccm.br
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í
GOVERNO DO MUNICIPIO

PREFEÍTURA DE POÇO JOSÉ DE MOURA
CNPJ: 01.615.784/0001-25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidao de desempenho e atestado de execução, que o advogado PALLO ÍTALO
DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o

número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Mimicipal de assessoria jurídica
sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba no ano
de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
reíeridos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado
cumprido fjelmenic com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica
e juridicamente.

Poço de Jose de Moura, em 2ò de junho de 2019.

Prefeito do Miímcipio de P^ço José de Moura

Meiúè Egidiojtsfwurs
Pnfstta Consfítucionai
ÇPF: 486:252.134.72

Av. Frei Damíão, 252 - Centro - CEP: 58908-000
Fone: (83) 35641109 • Poço de José de Moura*PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

ESTADO DA PARAÍBA

A Í ESTADO DE CAPACIDADE í ECNÍC A

Alesiamos, a pedido da interessada e para fins de
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado

PAI LO ÍTALO DE OLIVEIRA VIL AR, brasileiro, ca.sa(Jo, inscrito
na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta í^refciiura

Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que di/ respeito ao Tribunai
de Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2i) 16, 2017, 2018 e 2li 19.

Registramos, ainda, que as prestações dos seniços
acuna rcíerido:, apresentaram bom desempenho operacional, tendo o

ad\ ligado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o
desabone técnica e Juridicamcnlc.

/Vntônio C)9sla Mobrega
f *reEetto CíKistmiCíç^ -

Av. Ananiano Ramos Gaivão, n" 1, Centro

C£P; 58.550-000-Prata/PB
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICSPiO DE QUEIMADAS

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o

advogado PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado,
inscrito na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta

Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito
ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o

advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando
que o desabone técnica e juridicamente.

Queimadas - PB, em 26 de junho de 2019.

/) /

V
/

^ÔSE CARLOS DE SOUSA REGO
 J■ Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREPEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
RUA. CEL DEMOSTENES BARBOSA, 314 - CENTRO

CNPJ: 01.612.637/0003-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na
OÂB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal
de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas
do Estado da Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o
advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o
desabone técnica e Juridicamente.

Riacho de Santo Antonío-PB, em 09 de Julho de 2019.

A/T
<:::josevaldo da silva costa

Prefeito do Município de Riacho de Santo Antônio
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino de Magalhães s/n - Centro
CEP 58 S8Õ-000 - Santana de Mangueira - PB

CNPJ. 09.150.087/0001-58

Secretaria de Administração geral

ATESTADO DE CAPACiDAPE TKCNICA

Atebiamos, a pedido da interessada e para fins de prova,
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO
ÍTALO DE OLIVEIRA VTLAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB
com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria

jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da

Paraíba nos anos de 2016 e 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone
técnica e juridicamente.

Santana de Mangueira, em 27 de junho de 2019.

Y Ç--- rô Sc h fro
PreYcito do Município de Santana de Mangueira
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P R R F C l T U H A DE

ES l ADO DA PARAÍBA

PREI EITDRA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO

ATES 1ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,
apiidáo de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAl'LO
iíALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB
com o número 14233 prestou sendços a esta Prefeitura Municipal de assessoria
jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal dc Contas do Estado da
Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
retciidos apiesentaram bom desenipenlio operacional, tendo o advogado
cumprido íieiniente com suas obrigações, nada constando que o desabone
lêcnica e juridicamente.

São Bentinho.^PB, em 03 de Julho de 2019.

.  c' C/f T J yi Tn-'*.'

Prefeita do Município dc São Bentinho
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB
GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO

ÍTALO DE OLIVEIRA VTLAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB
com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura N-lunicipal de assessoria

jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da

Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos sen-iços acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone

técnica e juridicamente.

São João do Rio do Peixe/PB, 25 de junho de 2019.

DE SOUSÂ

Municipal

Prefeitura Municipal, Rua José Nogueira Pinheiro, s/n. Centro, CEP 58,910-000
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para í1ns de prova,

apiidào de desempenho c atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO
DE OLIVEIRA VILAR, brasUeiru, casado, inscrito na OAB/PB com o número

14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo

no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2018 e

2019.

Registramos, ainda, que as pmsiaçòes dos ser\'iços acima

reícridos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e
juridicamente.

São José de Caíana, em 05 de Junho de 2019.

JOSE L|ÈiTE SOBRINHO
Prefeito Constitucional

.ua Vereador Manoel leite Guirnarâes. s/n, (..entro, São Jose de Caiana/PB CEP: 58.784-000

CNPi: Ü8.S9T541/0001-59
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

GABINETE DO PPEFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNiCA

Atestamos, a pedido da interessada e para íins de prova,
aptidào de desempenho e atestado dc execuvao, que o advogado PAULO
ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR» bnisileiro, casado» inscrito na OAB/PB
com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria
jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da
Paraíba nos anos de 2016, 2017, 2018 e 2019.

Registramos, airtda, que as prestações dos serviços acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, lendo o advogado
cumprido íielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone
técnica e juridicamente.

SÃO JOSE DO BONFI,M/PB, 26 DH .lUNHO DE 2019.

RosaTba Go Nobrega Mota
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rSTADO DA PAÍÍ_AÍBA
PRKFEI l L MUNICIPAL DE SERR.A REDONDA

SECRETARIA MUMC.iPAL DE ADMINíSTRaÇÀO

H':

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO

ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB
com o número 14233 prestou serviços a esta Preteiiura Municipal de assessoria

jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Comas do Estado da

Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone

técnica e juridicamente.

Serra Redonda, em 27 de Junho de 2019.

,-AX'>u,fo 'Ía-ií .4
DANILO jOsèANDRADE DE OLiVEmA

Prefeta cons{ivjc.or..'í<
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GOPifÊRHO WNiaPAL

£sTCÍ-^TT-fOMtoj;''

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AlcsLünios, a pedido da interessada e para íins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que o advogado PAI LO ÍTALO DE
OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número

14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de asscssoria jurídica sobretudo
no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenlio operacional, tendo o advogado cumprido íieimcnte

com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e Juridicamente.

Sumé - PB, em 26 de junlio de 2019.

de Sousa

PreíeiWm^^ de Sumé

Av i" de Abfi!. 375 - Centre - CÈP 5Õ.540-0ÜC
Sumé - Poraiba - 3ras;l C83; 33S3-C374 'AA.vw.sume.pb gov.br
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÔ
GABINETE DA PREFEITA

ATESTADO DE CAPAriDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO
DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o
número 14233 prestou sei^viços a esta Prefeitura Municipal de assessor ia jurídica
sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba nos anos
de 2017,2018 e 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado cumprido
fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e
juridicamente.

São Vicente do Seridó,02 de Julho de 2019.

Prefeita Cq
Maria Gradete do 1^

ntucionj

asdmento Dantas.

Av. Senador Rui Carneiro n« 355 Centro CEP 58.158'000 Fone - (83)3388'1041
www.Dsvs.Db.ao\/.b! - e-mail: omsvsi^Ja.com.br

^ríinr»f»H Ev Pam^ríínnpr
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De í avarjes

Gabinete do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão
de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO DE
OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número

^ 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica
sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
nos anos de 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone
técnica e juridicamente.

Tavares, em 27 de Junho de 2019.

íl' '
Âllton Nixon Suassuna Porto
Prefeito do Município de Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001 -70

Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares. Pa.í-aíba
CEP 58753-000 Telefax (83) 3450-1041
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M9S2^

ESTADO DA PARAEBA

PJREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIO
GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIBADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão

de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO DE
OLIV^EIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB cora o número 14233

prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz
respeito ao Tribunal de Contas do Estado ̂ Páraíba no ano de 2019.

Registramos, aind^ que as prestações dos serviços acima
referidos ^resentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e juridicamente.

Tenório - PB, em 27 de junho de 2019.

Prefeito 4p Município de Tenório

CNPJ: 01.612.649/0001-26 - Rua 14 de agosto, n" 103. CEP: S8665-000 - Centro - Tenório-PB.
Fone:(83) 3644-1000/3644-l(K)l£in8Íl:pm.tenorío@hotinail.com
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/03/2024 às 13:25:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 33944/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 003000052024
Data da Publicação: 01/03/2024
Data da Assinatura: 29/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 45.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Prestação de serviços de assessoria jurídica para acompanhamento da gestão municipal e de todos os
seus órgãos junto ao tribunal de contas da Paraíba e tribunal de contas da União com o assessoramento jurídico
através de emissão de pareceres e orientações preventivas e ainda elaboração de consultas denúncias
representações defesas e recursos junto as cortes de contas em processos de acompanhamento de gestão
tomada de contas prestação de conta anual inspeção especial de acompanhamento de gestão de contas de
convênios correspondentes aos interesses da Prefeitura municipal de São Mamede-PB
Contratado (Nome): PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Contratado (CNPJ): 26.805.761/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 991c9af3b764807664ef1c8b52a85df2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 316de267f6b1cc31d2327ac369a82ccb

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1d9c37a73980090638776ee09be0fbf8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 49b41982d6d85eed714123548c7f00f4

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 21 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

33941/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/03/2024 às 13:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 33944/24 ao Documento 33941/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 33941/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 29 - 34 49b41982d6d85eed714123548c7f00f4

Comprovante de publicidade 35 - 37 991c9af3b764807664ef1c8b52a85df2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 38 1d9c37a73980090638776ee09be0fbf8

Comprovantes de regularidade da contratada 39 - 118 316de267f6b1cc31d2327ac369a82ccb

RECIBO PROTOCOLO 119 fe4f4f0f03da862ed9fb7198d644f3df

João Pessoa, 21 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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